
 

 

 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 
PROCESSO Nº 067/2024 

REGIDO PELA LEI 14.133/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
comunicação unificada para atender as necessidades do Município de Saudades do Iguaçu estado do Paraná, 
com fornecimento de aparelhos telefônicos IP, suporte técnico especializado e demais serviços constantes no 
Termo de referência deste edital.  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 151.191,48 (cento e cinquenta e um mil, cento e noventa e um reais e 
quarenta e oito centavos). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

AMPLA CONCORRÊNCIA – Licitação Aberta à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos 
desde edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 8h31min do dia 19 de agosto de 2024. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 19 de agosto de 2024. 

LOCAL: www.bll.org.br 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUALU, Estado do Paraná, por meio de seus 
Pregoeiros(as), nomeados pela Portaria nº 068, de 12 de março de 2024, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto 
Municipal 36/2023 de 21 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014e e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio 
de cooperação técnica celebrado entre o Município de Saudade do Iguaçu e a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Saudade do Iguaçu, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

1.3 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

até as 8h30min do dia 19 de agosto de 2024. 



 

1.4 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços e operacionalização e uso do sistema. 

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

1.6 - Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 
a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 
conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação 
unificada para atender as necessidades do Município de Saudades do Iguaçu estado do Paraná, com 
fornecimento de aparelhos telefônicos IP, suporte técnico especializado e demais serviços constantes no Termo 
de referência deste edital.  
 
2.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  

3 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL 

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com. 

3.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

3.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 



 

 

 

3.9 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de empresa 
associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto 
à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 
Licitação. 

4.1.1 - Os itens são para a participação de AMPLA CONCORRÊNCIA – Licitação Aberta à participação de todos os 
interessados que atendam aos requisitos desde edital. 

4.1.2 - A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  

4.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 



 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

4.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 - O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8 - O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 - A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

 

 



 

 

 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento da proposta. 

5.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

5.3.2 - Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

5.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 

horário fixado para recebimento das propostas. 

5.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.7.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.7.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.8.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

5.8.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 



 

5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) Valor unitário do item e valor global; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 



 

 

 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o horário 
estabelecido para o seu recebimento. 

7.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

7.12 – Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



 

 

 

7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.20.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.21.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.21.5 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 
informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme Anexo V do Edital. 

7.21.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 



 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  
 
8.1.2 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 
8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente; 
 
8.2- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1 e 5.3 
deste edital. 

8.4 -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.8- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx


 

 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 - Habilitação Jurídica 
9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.2.7  - Alvará de Funcionamento; 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

9.3.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.8 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.5 - Qualificação Técnica: 
 
9.5.1- Atestado de Capacidade técnica Profissional e operacional, fornecido por pessoa jurídica de direto 
privado ou público, acompanhado do Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado no CREA/CFT/CAU, 
comprovando o fornecimento de no mínimo 75 ramais, demonstrando que que a proponente implantou 
solução de telefonia IP comporta por PABX IP, comodato de aparelhos, minutos ilimitados, compatíveis com o 
objeto deste, por um período não inferior a 12 (doze) meses.  

 
9.5.2 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CFT/CAU do estado de sua sede, dentro do prazo de 
validade;  
9.5.3 - Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA/CFT/CAU do respectivo estado, dentro do prazo de 
validade; 

9.5.4 - Comprovação de vinculo do profissional indicado no CAT com a empresa proponente, mediante um 
dos documentos a seguir: 

I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação 
civil) e contrato de trabalho; 
II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 
de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;  
III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviços.  

9.5.5 - Comprovação mediante apresentação de Certificado expedido pela Fabricante ou revendedor 
autorizado do PABX ofertado pelo licitante, de que possui profissional qualificado a fazer a sua instalação, 
configuração e operacionalização durante a vigência contratual. A comprovação de vinculo dar-se-á mediante 
apresentação do registro empregatício. (Justifica-se a solicitação em razão da necessidade de a empresa 
possuir pessoal devidamente qualificado para a realização da instalação e gerenciamento posterior, evitando 
prejuízos ao Município, como por exemplo atrasos na instalação e/ou erros, e a não operacionalização correta 
do equipamento); 

 

 

 



 

 

 

9.5.6 Comprovação mediante apresentação do Certificado expedido pela Fabricante e/ou Revendedor 
Autorizado do Softphone para videoconferência, que este está apto a instalar, configurar e operacionalizar o 
presente sistema. A comprovação de vinculo dar-se-á mediante apresentação do registro empregatício. 
(Justifica-se a solicitação tendo em vista a necessidade de a empresa possuir colaboradores capacitados na 
instalação e configuração permitindo que a contratante utilize de forma eficiente e eficaz, isso contribuirá para 
uma comunicação mais ágil e integrada, podendo configurar as opções de segurança necessária, bem como 
auxiliar os servidores em sua execução, evitando a inoperação do sistema por falta de conhecimento técnico 
para o seu pleno funcionamento) 

9.5.7 Cópia da Licença ou extrato da publicação no Diário Oficial da União para a prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC); (Em cumprimento ao §1º, art. 1º, do anexo do Decreto nº 6.654/008); 

 
9.6 – Declarações: 

9.6.1 - Declaração Unificada, nos termos do modelo do anexo III do presente edital.  
 

9.6.2- A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.6.3 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.6.4 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.7- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 
cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

9.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.8 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.9 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 



 

9.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 
036/2023, art. 32): 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.11 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.10. 

9.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 (sessenta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

10.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  



 

 

 

10.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: 
licitacoespmsi@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

11.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a CONTRATADA. 

11.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada 
a 2 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 



 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
ATA, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

13.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

13.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do 
disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-
os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

14.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 



 

 

 

14.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

14.2.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

14.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 
contidas na ata. 

14.3.1 - A detentora da Ata não poderá interromper os serviços durante o período de tramitação do processo 
de revisão dos preços. 

14.3.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de 
Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

14.3.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento 
protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 
das propostas; 
 
d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 
que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico 
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-
se de elevação extraordinária do preço, etc. 

14.3.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se 
comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

14.3.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da 
Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

14.4 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

14.4.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 
em assumir  a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

14.5 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 



 

14.5.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os serviços 
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

14.6 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique 
o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 

14.7 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.8 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço revisado. 

14.9 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

15 – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  
a) For liberado; 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

15.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  
a) Pelo decurso do prazo de vigência; 
b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

d)  Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco 
dias, a contar do recebimento da comunicação. 

15.3.2 - A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais 
Despesa: 3.3.90.32.03.02 – Passagens para o Auxílio Transporte 
Principal: 766                              Despesa: 3372 



 

 

 
 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários – (Livres) 
 
17 - DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

17.1 – Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Prefeitura do Município de Saudade do Iguaçu 
procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 
produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a 
entrega ser efetuada conforme o Termo de Referência deste edital. 

17.2 – A execução da entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a necessidade do Município de 
Saudade do Iguaçu, de forma parcelada.  

17.3 – A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 90 da Lei nº 14.133/21. 

17.4 - Os prazos, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado 
durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - Os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 

19 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

20 – DO MODELO DE GESTÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - Os critérios para gestão, revisão e cancelamento da ata de registro de preços encontram-se 
pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, 
anexo deste edital. 

22 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes 
dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes 
dela derivados; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro 
de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 



 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos 
ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der 
causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 
 
22.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
22.2.4. Multa: 

a) A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se 
manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  
b) Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem prejuízo das 
demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após 
regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 

20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do contrato ou 
rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 
1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
22.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 



 

 

 
 
22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
22.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

23 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

23.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoespmsi@yahoo.com.br. 

24.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

24.6 - Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame ou 
declarada sua nulidade. 

25. DAS RETENÇÕES FISCAIS 

25.1 A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a 
qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita 
Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição 
Federal de 1988. 
25.2 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 



 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 
pagamentos realizados por esta Municipalidade. 

25.3 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 

25.4 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratados uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

26 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

26.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 
2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

27.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 



 

 

 
 
27.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.9 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no 
Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às 
últimas. 

27.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da BLL e endereço eletrônico 
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/ e PNCP  - Portal nacional de Contratações Públicas. 

27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

Apêndice ao anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

c) ANEXO II – Modelo de Proposta 
d) ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 
Saudade do Iguaçu, 01 de agosto de 2024. 

 
 

DARLEI TRENTO 
PREFEITO MUNICIPAL

https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/


 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇAO 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

comunicação unificada para atender as necessidades do Município de Saudades do Iguaçu estado do 
Paraná, com fornecimento de aparelhos telefônicos IP, suporte técnico especializado e demais 
serviços constantes no Termo de referência deste edital.  

 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. 
QUANT. 
Mensal 

QUANT. 
12 MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 1 
PABX com licença para até 150 ramais, 
com ligações ilimitadas para fixo e móvel 
Brasil 

UND 1 
 

12 2.538,29 30.459,48 

1 2 
Serviço de DDG 0800 com 06 canais, 
Ilimitados. 

UND 1 
 

12 
1.056,15 12.673,80 

1 3 

Telefone IP fast, características Mínimas: 
Display LCD 132 x 48 (2,4”); Portas 
Ethernet de 10/100 Mbps; Conferência 
de 5 Vias; possuir recursos de espera, 
transferência; agenda para download de 
1000 itens; Senha de usuário e 
administrador; Idioma português;  

UND 100 

 
 
 

1.200 
 

42,50 51.000,00 

1 4 

Aparelho telefônico IP – 10/100/1000, 
com as seguintes características mínimas: 
Display de no mínimo 132x 48 pixels, com 
luz de fundo. Suporte para 4 Contas SIP, e 
2 linhas; POE integrado; Conferência de 5 
Vias; Codecs G.729A/B, G.711μ/a-law, 
G.726, G.722 (banda larga), G.723, iLBC, 
OPUS. Protocolo SIP, IPV6; 

UND 10 

 
 
 
 

120 
60,30 7.236,00 

1 5 

Aparelho IP sem fio. LCD TFT colorido 
128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 
(cinco) teclas de navegação/menu, 4 
(quatro) teclas exclusivas para as funções; 
Compatibilidade HAC com aparelhos 
auditivos; Codec G.722 para áudio em HD 
e codec G.726 para áudio de banda 
estreita, AEC, AGC, redução de ruído 
ambiente; Áudio em HD; Conector para 
fones de 3,5 mm; Presilha removível para 
cinto;  Deverá ser apresentado em 
conjunto com a proposta documento 
folder/datasheet ou equivalente que 
ateste o atendimento aos requisitos 
estabelecidos 

UND 12 

 
 
 
 
 
 

144 
 47,50 6.840,00 



 

 

 

1 6 

Base Dect para aparelho sem fio. 05 
(cinco) contas SIP por sistema; 
Possibilidade de até 05 (cinco) ramais de 
fones móveis por base; 3 (três) 
indicadores de LED: alimentação, rede, 
DECT; Botão de 
emparelhamento/paginação; 1 porta 
Ethernet de 10/100 Mbps com detecção 
automática; PoE integrado; Suportar SIP 
RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS 
(registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, 
SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, 
LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP; Codecs 
de voz: G.711μ/a-law, G.723.1, G.729A/B, 
G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora 
de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), 
VAD, CNG, PLC; Agenda para download 
(XML, LDAP, até 1000 entradas); Log de 
chamadas de até 750 registros. 
Apresentar Certificado de Homologação e 
Datasheet. 

UND 4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

48 

30,80 1.478,40 

1 7 Headset USB UND 50 600 30,94 18.564,00 

1 8 Licença de softphone para PC e celulares. UND 50 
 

600 
4,75 2.850,00 

1 9 
Licença de solução de videoconferência 
900 participantes. 

UND 1 
 

12 
274,50 3.294,00 

1 10 
Licença de Usuário de Chat Corporativo 
Interno 

UND 150 
 

1.800 
4,50 8.100,00 

1 11 
Licença Usuário Plataforma de 
comunicação com integração com o 
Whatsapp 

UND 10 
 

120 47,85 5.742,00 

1 12 
Licença Usuário administrador chat 
corporativo 

UND 1 
 

12 
105,00 1.260,00 

1 13 
Licença Disparador (Pacote com 500 
disparos mensais) 

UND 1 
 

12 
91,15 1.093,80 

1 14 

ATA 2 portas. Hardware: 02 Contas SIP; 02 
Portas FXS; Roteador de alto 
desempenho; Suporte para duas portas 
de rede gigabit; Dados Técnicos: Duas 
portas FXS RJ11; Duas portas RJ45 de 
10/100/10000 mbps; Recursos de 
telefonia: Exibição ou bloqueio do 
identificador de chamada, chamada em 
espera; Flash; Transferência assistida ou 
cega; encaminhamento; Retenção, não 
perturbe, Conferência de três vias. Voice 
Codec: G.711 com anexo I (PLC) e Anexo II 
iLBC, G.723, G.729A/B, G.726, T.38(fax), 
Protocolos de rede: TCP/IP/UDP, 
RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, 
DNS, DHCP, NTP, TFTP, TELNET, STUN, SIP 
(RFC3261), SIP over TCP/TLS, SRTP, TR-
069, Segurança: Mídia SRTP, Controle 
TLS/SIPS/HTTPS, Gerenciamento Suporta: 

UND 1 

 
 
 
 

12 
 

50,00 600,00 



 

 

 

Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto via 
navegador Web. Aspectos Físicos: Fonte 
de alimentação universal, Entrada: 100-
240 VCA, 50-60 Hz; Saída: 12 V/1,0 A. 
Apresentar Datasheet do produto ou 
documento equivalente que ateste as 
condições dispostas neste item e, 
Certificado de Homologação da Anatel. 

 TOTAL 
ANUAL 

R$ 
151.191,48 

 
1.2. Os serviços objeto da presente contratação possui natureza de serviços comuns, sendo processados 

pela modalidade Pregão, na forma eletrônica. 
1.3. A Ata de Registro de Preços, documento vinculante, terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este 
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, tendo seu 
quantitativo original voltado o saldo atual da Ata de Registro de Preço no final dos primeiros 12(doze) meses. 
1.3.1. "No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 
condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas, 
devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. 
“Enunciado C J F – 42/2023 – 5° Edição: Licitações e Contratos orientação e jurisprudência do TCU”. 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O município está em busca de modernizar sua infraestrutura de telefonia visando redução de 
custos. Considerando a opção de comodato de equipamentos, economias significativas podem ser alcançadas, 
eliminando despesas com centrais telefônicas, telefones e manutenção. A complexidade do sistema de 
comunicação e telefonia IP requer conhecimento especializado para garantir segurança e disponibilidade aos 
usuários. A centralização do suporte em uma única empresa permitiria redução de custos, maior controle de 
qualidade e simplificação na fiscalização durante a vigência contratual, dada a escassez de pessoal qualificado 
nos municípios. 

Justifica-se a licitação para contratação do serviço em um único lote para manter a integridade 
qualitativa, evitar descontinuidades e dificuldades gerenciais. A contratação em lote único estabeleceria um 
padrão de qualidade e eficiência, facilitando a fiscalização da Ata de Registro de Preço e trazendo economia de 
escala. Contratar uma única empresa para fornecer minutos e equipamentos em comodato garantiria 
comunicação eficiente e economia, além de assegurar a compatibilidade entre software e hardware, 
responsabilizando a empresa por custos relacionados a atualizações de tecnologia. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Capacitação 
4.1.1. Ficará a encargo da empresa contratada o treinamento aos usuários das soluções ofertadas. O 

treinamento deverá ser de no mínimo 5 Horas/aula de duração. 
4.1.2. A contratada ministrará treinamento de nível intermediário aos profissionais técnicos da 

contratante, responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preço. 
4.2. Requisitos de Manutenção 

4.2.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções corretivas e 
preventivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao 
aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

4.2.2. Em relação a manutenção corretiva, ficará a encargo da contratante, quando da constatação de 



 

 

 

algum inoperação do sistema, realizar a abertura de chamados pelos canais disponibilizados pela 
contratada. 
 

4.3. Requisitos Temporais 
4.3.1. Na execução das Regras de SLA dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos: 

Atividade, Tarefa ou Serviço Prazo Máximo de início de 
atendimento 

Prazo máximo de 
Solução de problema 

Resposta a Chamados Abertos 04 Horas 04 Horas  

Chamados Passíveis de resolução remota. 04 Horas 08 Horas 

Chamados com Resolução in-loco 04 Horas 48 Horas 

Chamados com Resolução in-loco em caso 
emergência. (Paralisação total dos serviços). 

04 Horas 24 Horas 

 
4.4. Requisitos de Implantação 

4.4.1. Os serviços deverão seguir os seguintes prazos de implantação: 
4.4.1.1. Reunião Projeto de implantação: Em até 10 (dez) dias após assinatura da Ata de Registro 

de Preço; 
4.4.1.2. Entrega dos Equipamentos: Em até 20 dias após assinatura da Ata de Registro de Preço; 
4.4.1.3. Início da instalação: Em até 30 (trinta) dias após a assinatura da Ata de Registro de 

Preço; 
4.4.1.4. Conclusão do Paço Administrativo: Em até 60 (sessenta) dias, após a sua iniciação. 
4.4.1.5. Conclusão dos locais externos: em Até 120 (Cento e vinte) dias. 

 
4.5. Requisitos de Garantia e Manutenção 

4.5.1. Considerando que a presente contratação e fornecimento dos equipamentos se dará mediante 
locação, não se exigirá garantia dos equipamentos; 

4.5.2. Ocorrendo defeitos insanáveis nos equipamentos, tornando-os inoperantes, deverá ser 
procedida a troca destes no prazo máximo de 24 Horas a contar da solicitação de troca realizada 
pela contratante. 
 

4.6. Requisitos de Experiência Profissional   
4.6.1. Os serviços de assistência técnica, suporte, deverão ser prestados por técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais 
necessários para a prestação dos serviços. 
 

4.7. Requisitos de Equipe técnica 
4.7.1. Os técnicos da empresa contratada que realizarão as manutenções in-loco, deverão estar 

devidamente uniformizados e identificados para o fácil reconhecimento dos servidores e desta 
forma possibilitando o acesso aos setores necessários. 
 

4.8. Requisitos dos equipamentos 
4.8.1. A contratada deverá apresentar juntamente com a proposta de preços a relação de 

equipamentos a serem utilizados, acompanhado do respectivos datasheet e o Certificado de 
Homologação Emitido pela Anatel. 

 
4.9. Requisitos de Segurança da informação e Privacidade 

4.9.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, 
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 



 

 

 

sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 
4.9.2. O contratado deverá observar integralmente os requisitos de segurança da informação e 

privacidade estabelecidos na Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 
 

4.10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto principal. 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS A SEREM ATENDIDAS 

5.1. SOLUÇÃO DE TELEFONIA FIXA 
5.1.1. Serão aceitos para fins de contratação, equipamentos de comunicação que utilizem arquiteturas 

baseadas em PABX IP. 
5.1.2. A central IP PABX deverá ser homologada pela Anatel como Tipo/Categoria de Central Privada de 

Comutação Telefônica tipo I, com suporte ao protocolo SIP, devendo obrigatoriamente ser 
apresentado o certificado constando explicitamente estas informações;  

5.1.3. Deverá suportar no mínimo 150 ramais. 
5.1.3.1. No mínimo 90 Ligações simultâneas. 

5.1.4. O sistema deve suportar o SIP padrão para operar com o terminal SIP (RFC3261). 
5.1.5. Para a comunicação, as tecnologias WebRTC e SIP devem ser suportadas. 
5.1.6. O sistema deve suportar a detecção de informação de dígitos na interface SIP através da 

mensagem SIP INFO, tom DTMF In-band e RFC2833.  
5.1.7. Deverá implementar no mínimo os seguintes CODEC’s de voz: G.711 a-law/µ-law, G.723, G.726, 

G.729, Speex e ILBC, SLIN, OPUS; 
5.1.8. Deverá implementar no mínimo os CODEC’s de vídeo: H263P, H264, VP8 e VP9. 
5.1.9. Criação de ilimitados troncos SIP com múltiplas operadoras VoIP ou outras Centrais Telefônicas 

integradas, sem necessidade de adição de licenças futuras; 
5.1.10. O sistema deve suportar atendimento automático e correio de voz intrínseco. 
5.1.11. Caso precise de servidor adicional a empresa deverá fornecer todo o hardware e software 

necessário. 
5.1.12. O sistema deve suportar registro via TLS, ou seja, de forma segura para garantir a privacidade 

do usuário; 
5.1.13. O sistema deve suportar atualização de firmware centralizada para o Media Gateway e 

Telefones IP. 
5.1.14. Toda a comunicação entre ramais gerenciada pelo PABX IP de forma centralizada deverá estar 

criptografada. 
5.1.15. O sistema deve suportar modos de operação (Horário Comercial e fora do horário Comercial) 

e deve ser configurado automaticamente pela barra de tempo pré-definida e manualmente pelo 
atendente do sistema. 

5.1.16. O sistema deve atualizar o horário através do servidor NTP automaticamente. 
5.1.17. O sistema de comunicação deve fornecer uma interface aberta através da qual todos os 

eventos do sistema / rede do sistema de telecomunicações, possam ser utilizados, e também 
possa realizar o controle de administração e manutenção. (Exibição de presença, controle CTI, 
monitoramento, etc.). 

5.1.18. Para a comunicação, as tecnologias WebRTC e SIP devem ser suportadas. 
5.1.19. Deve permitir criar senhas e níveis de acesso para usuários com diferentes permissões de 

acesso à interface web do PABX, sendo possível selecionar a quais telas do sistema cada usuário 
poderá ter acesso; 

5.1.20. Dever ser fornecido um sistema de gerenciamento, baseado em GUI (Graphical User Interface), 
bem como interface com acesso 100% web para permitir que administradores gerenciem a 
solução de qualquer PC por meio de um navegador web; 

5.1.21. Deverá possuir bloqueio de chamadas de entrada e/ou saída com lista de números não 



 

 

 

permitidos, criado para limitar o ramal na realização de determinadas chamadas, celulares, DDD, 
DDI, DDC, 0300, 0900, entre outros; 

5.1.22. Deverá suportar gravação de chamadas dos usuários pré-definidos automaticamente ou sob 
demanda.  

5.1.23. Os arquivos de áudio exportados deverão estar no formato MP3 ou WAV em padrão aberto, 
de forma a ser possível reproduzi-los em qualquer aplicativo de mídia (como Windows Media 
Player etc.) sem a necessidade de licenças ou senhas; 

5.1.24. As gravações deverão ser feitas em modo stereo, ou seja, em dois canais distintos, a fim de 
permitir validação posterior em apenas um canal da chamada; 

5.1.25. Todo o acesso as gravações deverão possui logs de auditoria; 
5.1.26. Deverá possuir regra para exclusão de gravações antigas. 
5.1.27. Deve ser possível ouvir uma gravação diretamente pela interface web da central PABX IP, com 

controles de volume, play, pause, stop, avançar e retroceder; 
5.1.28. O PABX IP deverá permitir a localização rápida de qualquer gravação através da utilização dos 

seguintes critérios de pesquisa: data, hora, duração, canal, número do telefone chamador (NA), 
chamado (NB), número do protocolo; 

5.1.29. As gravações deverão ser acessíveis através de qualquer computador da rede e permitir 
monitorar a gravação (chamada) em tempo real, listar as gravações e ouvi-las, mediante relatório 
de gravações específico; 

5.1.30. O PABX IP deve permitir inserir comentários nas gravações realizadas; 
5.1.31. Deve permitir que textos de comentários inseridos nas gravações sejam utilizados como 

critério de pesquisa para localização de gravações; 
5.1.32. Deverá permitir rastreamento de todas ações do usuário, para auditoria, incluindo verificação 

de seções ativas, seções inativas, por período, com indicações de acesso/visualização de telas do 
PABX, adição, edição, exclusão de usuários, acesso a ouvir gravações, download de arquivos, 
exclusão de gravações e exportação de relatórios; 

5.1.33. O PABX IP deve gerar automaticamente um número de protocolo para cada gravação de 
chamada. O número deve ser único em todo sistema, e permitir a busca posterior para 
localização da gravação pelo número do protocolo; 

5.1.34. O PABX IP deve permitir a vocalização do número de protocolo da gravação durante a realização 
de uma chamada, para que o cliente possa ouvir e anotar o mesmo;   

5.1.35. Deverá possuir callback integrado para retorno de chamadas para celulares e telefones fixos, 
ou função “me ligue” do site; 

5.1.36. A central deve permitir utilização de URL para click-to-call, visando integração com sistemas de 
terceiros; 

5.1.37. O sistema deve suportar o encaminhamento de chamadas com base no status do ramal 
(Ocupado, sem resposta, ocupado/Sem resposta e incondicional) e Roteamento de chamadas 
com base no número do chamador. 

5.1.38. O sistema deve suportar o serviço de busca e diretório de discagem através da integração com 
o servidor LDAP, esta integração deve suportar TLS. 

5.1.39. O sistema deverá possuir URA (Unidade de Resposta Audível). 
5.1.40. A URA deve permitir encaminhar automaticamente chamadas, de acordo com sua origem, para 

uma fila de atendimento, grupo de ramais ou ramal específico, sem necessidade de serviço 
adicional ou custo para o licitante; 

5.1.41. Deverá ser possível utilizar arquivo de áudio em formato .WAV como mensagem da URA; 
5.1.42. Fornecerá os áudios o formato WAV para adicionar à URA. 
5.1.43. O PABX IP deverá permitir criar múltiplas filas de atendimento e cada fila deve permitir vocalizar 

ao usuário a sua posição na fila de atendimento; 
5.1.44. Deve ser possível selecionar quais ramais são adicionados ou retirados das filas de 

atendimento; 



 

 

 

5.1.45. Deverá ser permitido determinar com que estratégia a fila fará a distribuição das chamadas, 
tocar todos os ramais, chamar o ramal a mais tempo sem chamada, o ramal com o menor número 
de chamadas, de forma linear, em forma linear com memoria sempre rotacionando a chamada. 

5.1.46. Deverá ser possível escolher o destino da chamada ao ser desligado pelo agente, com o 
objetivo de encaminhar para pesquisa de satisfação. 

5.1.47. No PABX IP, deverão poder ser criadas e editadas classificações das chamadas, para que o 
servidor possa, ao final de cada chamada, selecionar dentre as classificações disponíveis qual foi 
a mais adequada para a chamada atual; 

5.1.48. Cada classificação de chamada deve ter um aspecto qualitativo “positivo” ou “negativo” 
intrínseco associado, de maneira que, ao selecionar determinada classificação, a qualificação seja 
atribuída automaticamente à chamada; 

5.1.49. Deverá possibilitar a criação de até 10 (dez) salas de conferência simultaneamente; 
5.1.50. Cada sala de conferência deve permitir, no mínimo, 20 (vinte) usuários simultâneos; 
5.1.51. Deverá possuir as seguintes facilidades para todos os ramais: 

• Atribuir nome para o usuário do ramal; 

• Senha personalizada para cada ramal; 

• Desvio de chamadas; 

• Encaminhamento de chamadas quando não disponível, sem atendimento e incondicional; 

• Estacionamento de chamadas (call park); 

• Captura de chamas em grupo e individual; 

• Chamadas de entrada através de discagem direta a ramal (DDR); 

• Identificação do ramal (DDR) nas chamadas realizadas pelo ramal para fora; 

• Realizar chamadas para números externos através de código de acesso; 

• Roteamento de chamadas entrantes e saintes, por origem e por destino, com possibilidade de 
manipulação de cifras de acordo com regras que podem ser configuradas pelo usuário; 

• Regras de discagem com manipulação de cifras; 

• Deverá permitir a realização de identificação de chamadas internas e externas do tipo BINA (B 
identifica A); 

• Deverá possuir bloqueio de chamadas de entrada e/ou saída com lista de números não 
permitidos, criado para limitar o ramal na realização de determinadas chamadas, celulares, 
DDD, DDI, DDC, 0300, 0900, entre outros; 

• Identificação do número do chamador e do nome do chamador; 

• O PABX IP deve fornecer uma aplicação para conexão externa (API), com a finalidade de 
controle da central por aplicativos de terceiros, via integração CTI; 

• O PABX IP deve fornecer integração via aplicação web tipo webhooks, que permite integração 
com outros sistemas de maneira a disponibilizar em sistemas de terceiras informações de 
chamadas ao início e final das mesmas, a saber: ID único da chamada, número de A, número 
de B, URL do arquivo de gravação e número do protocolo da gravação; 

• A Central Telefônica deverá estar integrada com o chatgpt. 

• A Central pode ser instalada em nuvem ou física em um appliance instalado diretamente no 
município, conforme necessidade desta administração. A solução seja em nuvem ou física deve 
ser do mesmo fabricante, e possuir homologação junto a Anatel na categoria de central 
privativa de comutação telefônica.  

• A central deve possuir a funcionalidade de pesquisa de satisfação de atendimento, com 
relatório de todas notas atribuídas em determinado período, da seguinte maneira: estatística 
geral de notas, incluindo quantidade total e percentual, por nota; estatística e notas individuais 
por atendente, por período; e esta funcionalidade deve estar integrada com as gravações das 
chamadas, para que seja possível auditar qualquer classificação/nota mediante audição da 
gravação da respectiva chamada, disponível no mesmo relatório; 



 

 

 

• O relatório de pesquisa de satisfação deve permitir fazer quantas perguntas forem 
necessárias/desejáveis pelo administrador do sistema; 

• Na pesquisa de satisfação deverão constar, além dos resultados das perguntas personalizadas, 
no mínimo os indicadores CSAT (Customer Satisfaction Score) e NPS® (Net Promoter Score); 

 
5.1.52. Monitoração de chamadas 

 

• Deverá existir uma tela de monitoração em tempo real das chamadas em curso/ativas, 
chamadas de cada ramal, chamadas dos troncos, chamadas das filas e gravações; 

• Deve ser possível ao gestor controlar todas as chamadas ativas, colocando-as em mudo, 
espera, desligar, transferir, fazer conferência e estacionar; 

• Deve ser possível fazer uma escuta, em tempo real, de qualquer chamada ativa, direcionando 
a chamada de escuta tanto para um ramal interno quanto para telefone externo (fixo ou 
móvel), com as seguintes opções: sem injeção de áudio, com injeção de áudio para a origem, 
com injeção de áudio para o destino, com injeção de áudio para ambos lados; 

 
5.1.53. Segurança 

 

• Deve possuir ferramenta para backup de configurações de ramais e troncos 

• Deverá possuir ferramenta para backup de configurações e de gravações, integrada em sua 
interface web; 

• Deve ser possível fazer backup das gravações utilizando protocolos CIFS (Samba), SSH e NFS, 
para qualquer tipo de servidor de rede, seja local ou remoto, de maneira automática mediante 
agendamento pelo administrador do sistema 

• Deverá possuir os recursos de SBC. 

• Deverá suportar no mínimo os protocolos SIP/TCP e SIP/TLS, LDAP, LDAPs e HTTP e HTTPS; 

• Deverá registar em logs as requisições de encaminhamentos aceitos; 

• Deverá registar em logs as requisições rejeitadas/não aceitas; 

• Deverá remover automaticamente após um período estipulado, o endereço IP externo cuja 
tenha sido inserido automaticamente em uma blacklist e o mesmo não realizou tentativas 
rejeitadas neste intervalo; 

• Deverá possuir um limiar de tempo para incluir em uma lista de requisições suspeitas e rejeitar 
qualquer tipo de requisição deste endereço IP suspeito. 

• Deverá possuir segurança baseada certificado 802.1x EAP-TLS; 

• Criptografia fim a fim usando DTLS-SRTP; 

• Criptografia TLS para dados de mídia; 

• Protocolo TLS deverá suportar os métodos RSA com 3DES, RSA com AES-128, RSA com AES-
256. 

• Deverá suportar TLS 1.2, DTLS 1.0 e DTLS 1.2. 

• Deverá suportar o protocolo ICE (Interactive Connection Establishment) RFC 5245; 

• Deverá suportar duplo fator de autenticação para os usuários; 

• Deverá suportar o acesso web através de HTTPS; 

• Deverá possuir filtro contra-ataques Denial of Service; 

• Deverá possuir ferramentas de ARP Spoofing para rejeitar mudanças inesperadas no 
mapeamento de endereços; 

• Deverá possuir a criptografia SRTP, sendo compatível com AES-128, AES-192 e AES-256; 

• Para segurança de VoIP, o sistema deve suportar o padrão TLS, sRTP, AES, RSA. 

• O sistema deverá permitir cadastro de números em Blacklist; 
 



 

 

 

5.1.54. Comunicação Unificada  
 

• O sistema deve possuir solução de UC (Comunicação Unificada). 

• A solução deverá ser integrada com o Microsoft Teams. 

• O sistema deverá possibilitar a integração com Microsoft TEAMS, permitindo chamadas para 
usuários autorizados entre as soluções via função Direct Route; 

• O sistema deverá integrar com Microsoft TEAMS utilizando aplicações adicionais ao aplicativo 
da Microsoft agregando chamadas de voz e vídeo, sem a necessidade de licenças phone system 
da Microsoft. 

• As funções individuais de UC devem poder ser atribuídas aos usuários de acordo com suas 
funções através de modelos de administração. 

• É necessário um “client” que utilize tecnologias web modernas. Ele deve ser utilizado sem 
instalação local no navegador, com todas as funções principais. Clientes nativos que estendem 
estas funções centrais devem estar disponíveis em sistemas operacionais comuns (Windows, 
MAC, Linux). Estes clientes nativos também devem ser baseados em navegador. 

• Deverá ser fornecida licença para no mínimo 02 usuários expansíveis a totalidade de 50 ramais 
apenas por licença mediante aditivo contratual. 

• O sistema UC deve ser livremente expansível, a fim de implementar funções adicionais. 

• Deve possibilitar comunicação segura entre os gateways de voz através de certificados TLS; 

• O PABX IP deverá permitir cadastro de contatos e ramais, para que nos relatórios de chamadas 
e gravações apareçam os nomes cadastrados no sistema, tanto de cidadãos que entram em 
contato quanto de servidores que utilizam os ramais; 

• Gestão de contatos integrada e acessível aos usuários, permitindo criação unitária ou 
importação dos mesmos via arquivo em formato .CSV; 

• O cliente deve ser utilizável em qualquer número de dispositivos ao mesmo tempo. O usuário 
deve receber uma visão geral de todas as sessões ativas e ser capaz de terminá-las a partir de 
dentro da aplicação. O cliente deve poder ser utilizado com segurança em qualquer lugar, 
mesmo sem uma configuração de rede especial (VPN). 

 
5.1.55. O cliente deverá possuir as seguintes funcionalidades: 

• Presença; 

• Chats individuais; 

• Softphone; 

• Controle de telefone de mesa; 

• Vídeo Chamada; 

• Relatórios; 

• Gravação; 

• Conferência. 
5.1.56. Acesso à agenda de contatos da central, com busca pelo nome, criação, edição e exclusão 

de contatos; 
5.1.57. Busca de histórico de chamadas e acesso às chamadas e gravações de chamadas, mediante 

permissionamento, por usuário. Assim, o servidor pode escutar uma gravação diretamente 
no seu ramal; 

5.1.58. O cliente deve permitir a troca de mensagens com os participantes da conferência, grupo 
de chat; 

5.1.59. Deve possibilitar a escolha de um participante da conferência para ser o único locutor, 
desativando automaticamente todos os demais microfones dos participantes até que a 
função tenha seu status alterado. 

5.1.60. O cliente de comunicação unificada para PC deverá ser suportar sistema operacional 
Windows e MAC e Linux; 



 

 

 

5.1.61. A aplicação cliente deve suportar vídeo com codec H.264, VP8 e VP9; 
5.1.62. A aplicação cliente deve suportar áudio com codec G.711 e G.729, G722 e OPUS; 
5.1.63. Deverá suportar protocolo DTLS, SRTP, STUN, TURN e ICE para segurança e também 

interoperabilidade com usuários externos; 
5.1.64. A solução deverá permitir one number, onde um ramal e um “client” de UC possam ter o 

mesmo número; 
5.1.65. A solução deverá permitir SSO (Single Sign-On); 
 

5.1.66. Aplicação Web 
 

5.1.66.1. Sistema deve fornecer para 100% dos ramais um Workplace web; 
5.1.66.2. Deverá ser disponibilizado através de aplicativo dedicado ou via browser (WebRTC); 
5.1.66.3. Deverá ser compatível com Google Chrome, Firefox e MS Edge; 
5.1.66.4. Como default no Workplace devem estar os recursos: 
5.1.66.5. Status de Usuários; 
5.1.66.6. Chat individual e em grupo; 
5.1.66.7. Histórico de chamadas; 
5.1.66.8. Configuração do perfil do usuário; 
5.1.66.9. Todos os usuários da central controlar o seu próprio ramal, permitindo a geração de 

chamadas, a identificação de chamadas entrantes com o nome e número do contato que 
está ligando, fazer captura de chamadas de grupo, configurar encaminhamento (siga-me), 
não-perturbe e correio de voz, e também integrar e disponibilizar a base de contatos da 
central para cada ramal. Esta mesma aplicação deve permitir monitoração do status de 
todos os ramais da central desde que o usuário possua permissão, como por exemplo uma 
telefonista 

 
5.1.67. Relatórios 

 
O PABX IP deve gerar relatórios diretamente em sua interface web, a saber no mínimo: relatório 

de chamadas, de ramais, de troncos, de contas de usuários, de callback, de gravações, de transferências, e de 
classificação de chamadas; 

As informações do relatório de chamadas devem englobar, entre outras: hora de início, hora de 
término e duração das chamadas, de todas chamadas recebidas e originadas, indicação se a chamada é 
entrante ou sainte, estado da ligação (completada, cancelada ou abandonada) 

As informações do relatório de ramais devem englobar, entre outras: estatística geral, indicando 
a quantidade e percentual de chamadas recebidas e também de chamadas originadas, e seus respectivos 
tempos médio e tempo total. Este relatório também deve indicar o tipo, a quantidade e o percentual das 
chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços e chamadas internacionais). As 
estatísticas acima devem ser especificadas também por cada ramal. Deve ser possível tirar este relatório em 
um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 

As informações do relatório de troncos devem englobar, entre outras: estatísticas de chamadas 
originadas contendo a quantidade de tentativas de chamadas, índice de relação de chamadas 
atendidas/tentativas de chamadas (ASR – Answer-swizure ratio), taxa de eficácia da rede (NER – Network 
effectiveness ratio); estatísticas de chamadas recebidas, indicando a quantidade de chamadas por cada hora; 

As informações do relatório de contas de usuários devem englobar, entre outras: estatística geral 
de chamadas originadas, indicando a quantidade e percentual de chamadas originadas com códigos de contas 
de usuários, e seus respectivos tempos médio e tempo total. Este relatório também deve indicar o tipo, a 
quantidade e o percentual das chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços 
e chamadas internacionais). As estatísticas acima devem ser especificadas também por cada conta, com a 
finalidade de se obter a quantidade de chamadas por cada usuário. Deve ser possível tirar este relatório em 



 

 

 

um período especificando data/hora de início e data/hora de final; As informações do relatório de callback 
devem englobar, entre outras: data e hora /final. 

As informações do relatório de callback devem englobar, entre outras: data e hora do callback, 
número de origem e número de destino, estado da ligação (sucesso/erro) e número de tentativas. Deve ser 
possível tirar este relatório em um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 

As informações do relatório de gravações devem englobar, entre outras: data e hora de início e 
duração das chamadas, de todas chamadas recebidas e originadas, indicação se a chamada é entrante ou 
sainte, tipo das chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços e chamadas 
internacionais). Neste relatório deve ser possível ouvir as gravações diretamente via interface Web, fazer 
download do arquivo de gravação, inserir comentários e remover o arquivo de áudio. Deve ser possível tirar 
este relatório em um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 

O PABX IP deve indicar que houve transferência de chamadas entre ramais, através de um 
relatório específico para este fim; 

As informações do relatório de transferências devem englobar, entre outras: data e hora da 
chamada transferida, número do ramal de origem e número do ramal de destino, atendente, conta (se 
aplicável), números de origem e destino, hora de início, término e duração da chamada, indicação do tipo de 
chamada e a sua respectiva duração. Deve ser possível tirar este relatório em um período especificando 
data/hora de início e data/hora de final, direção, tipo de chamada, conta, ramal/atendente 

As informações do relatório de classificação de chamadas devem englobar, entre outras: 
totalização de chamadas classificadas, quantidade e percentual de cada classificação atribuída, quantidade e 
percentual de qualificações positivas e negativas, detalhamento classificação de cada chamada incluindo data, 
hora de início, duração, número de origem, número de destino, agente, direção, estado, classificação, 
qualificação associada e comentários. Neste relatório também deve ser possível classificar manualmente as 
chamadas, inserindo comentários associados à classificação atribuída. Deve ser possível tirar este relatório em 
um período especificando data/hora de início e data/hora de final, tipo de classificação, ramais e agentes 

 
5.1.7. QUALIDADE DE SERVIÇO 

 
Em relação à Qualidade de Serviço a solução proposta deve possuir, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 
O sistema de voz deverá permitir o roteamento das chamadas para a PSTN no caso de falhas ou 

degradação da qualidade dos circuitos de dados; 
O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de 

congestionamento; 
O sistema de voz deverá permitir a utilização de ferramentas para monitorar Qualidade de Serviço 

das chamadas de VoIP, o qual pode ser baseado em SNMP / para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de 
gerenciamento de rede.  

 

5.1.7.1. DA QUALIDADE DOS MINUTOS E LINHAS SIP 
 

5.1.7.2. Os minutos SIP deverão ser do tipo ITX. 
5.1.7.3. Os minutos SIP deverão proporcionar facilidade de personalização de identificação (CallerID 

ou Bina). 
5.1.7.4. O tronco SIP deverá poder identificar 10 dígitos, CN+NÚMERO, visando assim identificar o 

código de área do município. 
5.1.7.5. Os minutos SIP deverão ser entregues de forma digital, através de tronco SIP ou IAX 

conforme necessidade do cliente. 
5.1.7.6. O Tronco SIP ou IAX deverá ser entregue através de link exclusivo em túnel criptografado 

com interligação direta ao softswitch gerenciador dos minutos e linhas, visando à segurança 
de dados e privacidade das comunicações do município, bem como à qualidade das 



 

 

 

chamadas. 
5.1.7.7. O Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deverá estar hospedado em ambiente 

projetado para abrigar servidores e outros componentes como sistemas de armazenamento 
de dados (storages) e ativos de rede (switches, roteadores). 

5.1.7.8. O datacenter onde estará armazenado o softswitch gerenciador dos minutos e linhas deve 
prover conexões (links) redundantes, mecanismos de segurança (física e lógica), sistemas 
redundantes de geração de energia elétrica, sistema de prevenção contra incêndios e 
refrigeração adequada para operação de todos os servidores e demais equipamentos. 

5.1.7.9. Todos os equipamentos, software, infraestrutura e sustentação, necessários à 
disponibilização dos minutos, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá 
realizar de forma continuada tarefas e rotinas que garantam o pleno funcionamento do 
softswitch de gerenciamento dos minutos e linhas, de forma integral e ininterrupta, ou seja, 
"24x7x365" (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta e cinco 
dias por ano) nas dependências da CONTRATADA, mantendo em pleno funcionamento o 
sistema gerenciador dos minutos e linhas. 

5.1.7.10. O sistema de gerenciamento de minutos e linhas ou softswitch deverá ter IP público com 
capacidade operação via DNS (Domain Name System), para conexão do tronco. 

5.1.7.11. A contratada deverá oferecer mais de uma rota de redundância para o fornecimento dos 
minutos. 

6. ESPECIFICAÇÕES PARA APLICAÇÃO DE CHAT CORPORATIVO NA NUVEM 

6.1. Aplicação de Chat Corporativo com Funcionalidade Baseada em Nuvem 

6.2. Armazenamento em Nuvem: 

6.2.7.1. Capacidade para armazenar mensagens, áudio e imagens em nuvem. 

6.2.7.2. Mensagens do chat corporativo devem ser armazenadas criptografadas para 
consulta posterior, se necessário. 

 

6.3. Gestão de Usuários e Departamentos: 

6.3.7.1. Importação em lote de usuários e departamentos via arquivo CSV. 

6.3.7.2. Criação de usuários por e-mail e senha criptografada. 

6.3.7.3. Separar usuários por departamentos. 

 

6.4. Acesso e Compatibilidade: 

6.4.7.1. Acesso exclusivamente via web. 

6.4.7.2. Compatibilidade com os principais navegadores (Chrome, Opera, Edge, Firefox). 

6.4.7.3. Acesso HTTPS com certificado SSL para segurança. 
 

6.5. Segurança: 

6.5.7.1. Criptografia de ponta a ponta do tipo hash. 



 

 

 

6.5.7.2. Certificado SSL para acesso HTTPS. 
 

6.6. Funcionalidades de Chat: 

6.6.7.1. Criação de grupos (salas de conversa) por departamento. 

6.6.7.2. Gerenciamento de permissões pelo administrador. 

6.6.7.3. Envio de documentos comuns: PDF, DOC, DOCX, XLS, XML, ODX, CSV, XLSX, TXT. 

6.6.7.4. Envio e visualização de imagens: JPG, PNG, JPEG, GIF. 

6.6.7.5. Gravação e envio de áudios em MP3. 

6.6.7.6. Utilização de foto de perfil para fácil reconhecimento. 
 

6.7. Integração e Comunicação: 

6.7.7.1. Integração com o Softphone. 

6.7.7.2. Chamadas de áudio via ramal entre usuários. 

6.7.7.3. Chamadas para telefone celular ou fixo de outros usuários. 
 

6.8. Status de Presença: 

6.8.7.1. Visualização do status de presença dos usuários: Online, Em Reunião ou Não 
Perturbe, Ocupado, Offline. 

6.8.7.2. Painel de gestão que mostra o número de usuários online. 

 
7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SISTEMA DE CHATBOOT 

7.1. Criação de Usuários 

7.1.7.1.  Permitir a criação de usuários em massa através de arquivo CSV ou XLS. 

7.1.7.2. Permitir a criação de usuários através de link de convite limitados. 

7.1.7.3. Permitir a criação de usuários individualmente. 

7.1.7.4. Permitir a personalização de usuários, incluindo: 

7.1.7.5. Foto de Perfil 

7.1.7.6. Nome 

7.1.7.7. Ramal 

7.1.7.8. E-mail 



 

 

 

7.1.7.9. Departamento 

7.1.7.10. Setor 

7.2. Sistema de Gestão de Atendimento Multicanal (WhatsApp) 

7.2.7.1. Integração com WhatsApp para gestão de atendimento multicanal. 

7.3. Interface em Português do Brasil 

7.3.7.1. A interface da solução deve ser apresentada no idioma nativo brasileiro, Português 
do Brasil. 

7.4. Respostas Automáticas Personalizadas 

7.4.7.1. Permitir a criação de textos para respostas automáticas, com personalização de 
horário e informações do usuário. 

7.5. Direcionamento de Atendimento 

7.5.7.1. Permitir direcionar o atendimento para grupo de agentes com opção de informar 
para o cliente o nome do operador que iniciou o atendimento. 

7.6. Autenticação de Usuário 

7.6.7.1. Permitir que a criação da senha seja realizada pelo próprio usuário do sistema. 

7.7. Atendimento Automatizado (via Robô) 

7.7.7.1. Criação de fluxos de atendimento personalizado com recursos como: 

7.7.7.2. Resposta Simples 

7.7.7.3. Pergunta com Alternativas 

7.7.7.4. Pergunta Descritiva interpretada por palavras-chave 

7.7.7.5. Pergunta com Variáveis 

7.7.7.6. Pergunta de Agendamento 

7.7.7.7. Permitir no mínimo 100 subníveis de atendimento. 

7.8.  Cadastro de Contatos 

7.8.7.1. Cadastro Automático de contatos na lista de contatos. 

7.8.7.2. Capacidade de cadastrar no mínimo 100 mil contatos na lista. 

7.9.  Atendimento Humano 

7.9.7.1. Permitir atendimento humano. 

7.10.  Gestão de Departamentos e Setores 

7.10.7.1. Permitir a criação de variados Departamentos. 



 

 

 

7.10.7.2. Permitir a criação de variados Setores dentro de Departamentos. 

7.11. Geração de Protocolos 

7.11.7.1. Gerar protocolos por atendimento. 

7.11.7.2. Consulta a protocolos de atendimento com data de início e fim, incluindo toda a 
conversa gerada. 

7.12. Transferência de Atendimento 

7.12.7.1. Permitir a transferência de atendimento entre agentes internos. 

7.12.7.2. Permitir a transferência do atendimento para outros contatos de WhatsApp. 

7.13. Monitoramento em Tempo Real 

7.13.7.1. Permitir monitorar conversas de atendentes em tempo real através do usuário de 
admin. 

7.14. Relatórios 

7.14.7.1. Diversos relatórios incluindo: 

7.14.7.2. Tempo de Espera por Grupo de Atendimento 

7.14.7.3. Tempo de Espera por Usuário 

7.15.  Requisitos de Mensagens 

7.15.7.1. Permitir o envio de arquivos, imagens, áudio, emojis. 

7.15.7.2. Permitir citar mensagens anteriores do chat. 

7.15.7.3. Permitir encaminhar mensagens para outras conversas internas e externas. 

7.15.7.4. Permitir finalizar e iniciar novas mensagens. 

7.16. API de Integração 

7.16.7.1. Deverá possuir API de integração com outras plataformas. 

7.17. Visualização de Ranking de Atendimentos 

7.17.7.1. Permitir visualizar o ranking de atendimentos. 

7.18. Histórico de Conversas 

7.18.7.1. Deverá permitir visualizar um histórico das conversas. 

7.19. Estratégias Diferentes por Canal de Entrada 

7.19.7.1. Estratégias diferentes por canal de entrada. 

7.20. Captura de Dados 

7.20.7.1. Permitir capturar dados como nome, número de documento, endereço, etc., com 
as seguintes características: 



 

 

 

7.20.7.2. Perguntar sempre a informação ou somente a primeira vez que acessar a 
plataforma de atendimento. 

7.20.7.3. Opção para confirmar a resposta (sim/não). 

7.20.7.4. Resposta automática e personalizada para agradecer ao cliente por preencher a 
informação solicitada. 

7.20.7.5. Opção para permitir ou proibir que o agente visualize informação. 

7.20.7.6. Permitir que a informação solicitada possa ser utilizada de forma automática em 
textos personalizados. 

7.20.7.7. Permitir o envio de emojis na pergunta e na resposta automática. 

7.20.7.8. Permitir selecionar horário de solicitação da pergunta. 

7.21.  Disponibilização do Serviço em Nuvem 

7.21.7.1. A solução será provida por meio de serviço de computação em nuvem (cloud 
computing), com acesso online. 

7.21.7.2. Deverá proporcionar disponibilidade, integridade e segurança das informações. 

7.21.7.3. Capacidade de usufruir 100% dos serviços oferecidos através de um navegador de 
internet. 

7.21.7.4. Garantia de funcionamento dos serviços executados durante a Ata de Registro de 
Preço. 

7.22. Disponibilidade 

7.22.7.1. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24x7, sem interrupção fora 
do horário comercial, finais de semana ou feriados. 

7.23. Administração do Ambiente 

7.23.7.1. Deverá permitir total administração do ambiente dos usuários e serviços 
disponibilizados através de uma única interface web. 

7.24. Desempenho 

7.24.7.1. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de 
usuários e mensagens demandados pela contratante, sem degradação da 
performance até o limite de utilização da capacidade máxima de serviços 
contratados. 

 

8. LICENÇAS DE SOLUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFÊRENCIA:  

Datasheet deverá ser apresentado para conferencia das informações. 

8.1.7. Deve permitir salas de áudio e videoconferência, com até 900 participantes, para promoção 
de reuniões com ampla participação.  



 

 

 

8.1.8. Deve ser possível o acesso às salas de áudio e videoconferência através de URL com o endereço 
da sala; 

8.1.9. Deve possuir controle de acesso às salas de reunião, podendo o organizador determinar que 
seja necessário permitir o ingresso de cada participante na reunião. 

8.1.10. Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10, iOS 10 ou superior e 
Android 9 ou superior;  

8.1.11. Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play);  

8.1.12. Permitir ao usuário ter a capacidade de monitorar em seu cliente Softphone o estado de 
presença dos contatos da organização (integrados a solução) e que utilizem o mesmo 
Softphone;  

8.1.13. Permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre dispositivos (mantendo a 
sessão da ligação), e que durante a ligação o status do usuário fique como “ocupado”  

8.1.14. Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela e 
transferência de arquivos 

8.1.15. Deve suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722 

8.1.16. Deve suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, VGA e HD. 

8.1.17. Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com algoritmo de criptografia 
AES-128 e com suporte a função hash SHA384  

8.1.18. Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash Message Authentication 
Code (HMAC)-SHA-1 para autenticação. 

8.1.19. Permitir a gravação da reunião (voz e vídeo), local e na nuvem, sendo que na nuvem deve 
estar disponível, no mínimo, 10GB de espaço para armazenamento das gravações. 

8.1.20. Permitir a transmissão ao vivo (Live Streaming) da reunião nas plataformas Youtube e 
Facebook / Instagram. 

8.1.21. Deve permitir o controle remoto do desktop, permitindo que determinado participante possa 
editar documentos no desktop do organizador da reunião. 

8.1.22. Possuir whiteboarding. 

 

9. LICENÇA DE SOFTPHONE PARA REALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES VIA PC E SMARTHPONE 

9.1. Compatibilidade e Disponibilização 

9.1.7.1. Deverá ser compatível com sistemas Android, IOS, Windows e MAC; 

9.1.7.2. Deverá estar disponível para Download na Google Play Store (Android) 

9.1.7.3. Deverá estar disponível para Download na Apple AppStore (IOS) 

9.1.7.4. Deverá possibilitar o recebimento de chamadas mesmo com o aplicativo fechado 
em dispositivos móveis; 

 

9.2. PLATAFORMA DE GESTÃO DE USUARIOS; 



 

 

 

9.2.7.1. Deverá possuir plataforma Web de gestão; 

9.2.7.2. Possibilitar o acesso de administrador a plataforma de gestão; 

9.2.7.3. Possibilitar criação de usuário individualmente; 

9.2.7.4. Possibilitar a criação de usuários em Lote através de importação de arquivo .CSV; 

9.2.7.5. Exportação de usuários em CSV 

9.2.7.6. Possibilitar a criação de Perfis de configuração (Templates) de acordo com 
departamento ou setor; 

9.2.7.7. Possibilita atualizar as configurações do usuário remotamente através da 
plataforma Web; 

9.2.7.8. Possibilita o Envio de configurações pela plataforma web; 

9.2.7.9. Possibilita editar ou apagar usuários através da plataforma Web; 

9.2.7.10. Possibilitar a criação de até 2 menus com link de destino personalizado dentro da 
aplicação, possibilitando assim que o usuário seja direcionado ao um destino 
personalizado de acordo com a necessidade da organização (Plataforma de 
Chamado, site, etc); 

9.2.7.11. Permite alteração de senha de acesso a plataforma Web; 

9.2.7.12. Lista Telefônica: 

9.2.7.13. Permite a Criação de Lista telefonia corporativa em nuvem compartilhada com 
mínimo de 100 mil contatos; 

9.2.7.14. Permite a importação de contatos em massa através de arquivo .CSV; 

9.2.7.15. Permite a inclusão de contatos individualmente 

9.2.7.16. Permite que os contatos sejam adicionados a apenas um Perfil/Departamento; 

9.3. API 

9.3.7.1. A plataforma possui possibilidade de API de integração com sistemas externos 
através de token para as principais ações; 

9.4. Possibilita Configurar: 

9.4.7.1. Tipo de DTMF 

9.4.7.2. Tipo de Criptografia 

9.4.7.3. Número do Correio de Voz 

9.4.7.4. Ativar/Desativar função Transferência de chamadas 

9.4.7.5. Ativar/Desativar função Espera de chamadas 



 

 

 

9.4.7.6. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento Incondicional de Chamadas 

9.4.7.7. Definir destino do encaminhamento Incondicional de chamadas 

9.4.7.8. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento de chamadas em caso de ocupado 

9.4.7.9. Definir destino do Encaminhamento de chamadas em caso ocupado 

9.4.7.10. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento de chamadas em caso sem resposta 

9.4.7.11. Definir destino do Encaminhamento de chamadas em caso sem resposta; 

9.4.7.12. Usuário SIP 

9.4.7.13. Senha SIP 

9.4.7.14. Servidor SIP 

9.4.7.15. Escolher protocolo SIP (udp,tcp,wss, tls) 

9.4.7.16. Porta SIP 

9.4.7.17. Servidor Proxy 

9.4.7.18. Identificador de chamadas 

9.4.7.19. Autenticar ID 

9.4.7.20. Ativar/Desativar Bate Papo 

9.4.7.21. Configurar 2 opções de link personalizado; 

9.4.7.22. Ativar/Desativar Sincronização de agenda de contatos em nuvem; 

9.5. Notificações Push 

9.5.7.1. Permite o Envio de notificações push personalizadas para todos os usuários através 
da plataforma web; 

9.6. CARACTERÍSTICAS DE ACESSO APLICAÇÃO; 

9.6.7.1. Permitir login com Usuário e Senha; 

9.6.7.2. Permitir Login através de OTP; 

9.6.7.3. Permitir Login através de Leitura de QR Code ou importação da Galeria de imagens; 

9.6.7.4. A senha deverá ter pelo menos seis caracteres e permitir uma combinação de letras 
maiúsculas, minúsculas, números e caracteres especiais. 

9.6.7.5. Permite a solicitação de redefinição de senha através do e-mail; 

9.7. FUNCIONALIDADES 

9.7.7.1. Realização de chamadas de áudio/vídeo através do teclado numérico; 



 

 

 

9.7.7.2. Realização de chamadas através de discagem recente (Dial) 

9.7.7.3. Realização de chamadas através do histórico de chamadas: 

9.7.7.4. TODAS 

9.7.7.5. PERDIDAS 

9.7.7.6. Realização de chamadas de áudio ou vídeo através das agendas de contato 
disponíveis: 

9.7.7.7. FAVORITOS (Selecionados como Favoritos) 

9.7.7.8. TODOS 

9.7.7.9. EMPRESARIAL (Que pertencem à mesma corporação) 

9.7.7.10. TELEFONE (Que estão na agenda do dispositivo Móvel 

9.7.7.11. Deverá permitir os seguintes recursos de chamada: 

9.7.7.12. MUDO - A chamada em andamento pode ser silenciada usando o botão Mudo. 

9.7.7.13. HOLD/ESPERA - Colocar a chamada em espera usando o botão Hold. 

9.7.7.14. TRANSFERENCIA - Possibilitar duas opções de transferência; 

9.7.7.15. TRANSFERENCIA CEGA - Permite transferir a chamada para um grupo de 
destinatários ou outro atendente sem falar primeiro com o novo atendente. 

9.7.7.16. TRANSFERENCIA ASSISTIDA - Permite colocar a chamada em espera enquanto 
informa o novo atendente a respeito da transferência. 

9.7.7.17. DND - Função não perturbe, quando o botão DND está ativo, o usuário não recebe 
chamadas 

9.7.7.18. ATENDIMENTO AUTOMATICO - Quando o recurso Atendimento automático está 
ativado e uma chamada é recebida, seu telefone atende automaticamente a 
chamada. 

9.7.7.19. ESCOLHA DE IDENTIFICAÇÃO - Possibilita qual o número de Caller ID o usuário irá 
utilizar para completar a chamada; 

9.8. CONFIGURAÇÕES 

9.8.7.1. Visualizar Codecs de Áudio/Vídeo; 

9.8.7.2. Ativar e desativar a conta; 

9.8.7.3. Ativar desativar chamadas de Vídeo 

9.8.7.4. Alterar tipo de DTMF 



 

 

 

9.8.7.5. Tempo limite de expiração do registro 

9.8.7.6. Alterar o tipo de criptografia 

9.8.7.7. Atualizar a versão do Aplicativo 

9.8.7.8. Selecionar o Idioma (Obrigatória a disponibilidade do Português-BR) 

9.8.7.9. Realizar a depuração de Bugs 

9.8.7.10. Limpar registros de chamadas 

9.8.7.11. Realizar teste de conexão 

9.8.7.12. Realizar Logout 

9.8.7.13. Permite definir uma foto de perfil 

9.9. BATE-PAPO - Entre usuários do Aplicativo na mesma organização: 

9.9.7.1. Permite iniciar um novo chat com colegas da mesma organização; 

9.9.7.2. Em um bate-papo individual, o usuário pode enviar/receber texto, emojis, 
documentos, fotos, vídeos e áudio, etc. 

9.9.7.3. Sinal de confirmação de recebimento 

9.9.7.4. Sinal de Confirmação de Leitura 
 
10. MODELO DE GESTÃO DE ATA DE REGISTRO 

5.1. A Ata de Registro de Preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preço, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preço. 

5.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.8. Fiscalização 



 

 

 

10.1.7.1. A execução da Ata de Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) da Ata de Registro de Preço, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput) , devidamente indicados nos termos da Ata de Registro de Preço, 
sendo Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo. 

 

10.2. DO PAGAMENTO  

10.2.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.2.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.2.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

10.2.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

10.3. DAS OS OBRIGAÇÕES 

10.4. DA CONTRATANTE: 

10.4.7.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante da Ata de Registro 
de Preço para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço; 

10.4.7.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

10.4.7.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

10.4.7.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando 
aplicável; 

10.4.7.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em Ata de Registro de Preço; 

10.4.7.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução, mediante abertura de chamado nos canais 
indicados/disponibilizados por esta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

 

10.4.7.7. Proporcionar livre acesso aos técnicos da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, às suas dependências e equipamentos, quando se fizer premente e 
necessário ao bom andamento e prestação do serviço em apreço. 

10.4.7.8. DO CONTRATADO: 

10.4.7.9. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 
responder pela fiel execução da Ata de Registro de Preço; 

10.4.7.10. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 
d Ata de Registro de Preço, inerentes à execução do objeto contratual; 

10.4.7.11. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

10.4.7.12. propiciar todos os meios necessários à fiscalização da Ata de Registro de Preço pela 
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 

10.4.7.13. manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, as mesmas condições 
da habilitação; 

10.4.7.14. quando especificada, manter, durante a execução da Ata de Registro de Preço, 
equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 
qualificados para fornecimento da solução; 

10.4.7.15. fazer a transição contratual, quando for o caso;  

10.4.7.16. Fornecer canal de atendimento através de Telefone, Chat, e-mail e chamados on-
line; 

10.4.7.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento da Gestão Contratual, fatos 
extraordinários ou anormais que ocorrer na execução do objeto contratado; 

10.4.7.18. Fornecer relatórios mensais dos serviços prestados para que seja emitido a 
Requisição de Serviço para futuro pagamento do valor correspondente da 
prestação mensal.   

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. O fornecedor será seleciona por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. Com adoção do critério de julgamento pelo Menor preço 
mensal. 

5.2. Para Fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

Habilitação Jurídica 



 

 

 

5.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

5.4. Empresário Individual: inscrição no registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

5.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 

5.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

5.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

5.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

5.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

 

5.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal  

 

Qualificação Econômico-financeira 

 

5.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, dentro do seu 
prazo de validade; 
 
Qualificação Técnica 

 
5.21. Atestado de Capacidade técnica Profissional e operacional, fornecido por pessoa jurídica de direto 

privado ou público, acompanhado do Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado no 
CREA/CFT/CAU, comprovando o fornecimento de no mínimo 75 ramais, demonstrando que que a 
proponente implantou solução de telefonia IP comporta por PABX IP, comodato de aparelhos, 
minutos ilimitados, compatíveis com o objeto deste, por um período não inferior a 12 (doze) meses.  

 
5.22. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CFT/CAU do estado de sua sede, dentro do prazo 

de validade; 

5.23. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA/CFT/CAU do respectivo estado, dentro do prazo de 
validade; 

11.1. Comprovação de vinculo do profissional indicado no CAT com a empresa proponente, mediante um 
dos documentos a seguir: 

I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (contendo as folhas que demonstrem o número de registro e 
a qualificação civil) e contrato de trabalho; 
II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 
devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, 
do domicílio ou sede do licitante;  
III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de 
serviços.  

11.2. Comprovação mediante apresentação de Certificado expedido pela Fabricante ou revendedor 
autorizado do PABX ofertado pelo licitante, de que possui profissional qualificado a fazer a sua 
instalação, configuração e operacionalização durante a vigência contratual. A comprovação de 
vinculo dar-se-á mediante apresentação do registro empregatício. (Justifica-se a solicitação em 
razão da necessidade de a empresa possuir pessoal devidamente qualificado para a realização da 
instalação e gerenciamento posterior, evitando prejuízos ao Município, como por exemplo atrasos 
na instalação e/ou erros, e a não operacionalização correta do equipamento); 

11.3. Comprovação mediante apresentação do Certificado expedido pela Fabricante e/ou Revendedor 
Autorizado do Softphone para videoconferência, que este está apto a instalar, configurar e 
operacionalizar o presente sistema. A comprovação de vinculo dar-se-á mediante apresentação do 
registro empregatício. (Justifica-se a solicitação tendo em vista a necessidade de a empresa possuir 



 

 

 

colaboradores capacitados na instalação e configuração permitindo que a contratante utilize de 
forma eficiente e eficaz, isso contribuirá para uma comunicação mais ágil e integrada, podendo 
configurar as opções de segurança necessária, bem como auxiliar os servidores em sua execução, 
evitando a inoperação do sistema por falta de conhecimento técnico para o seu pleno 
funcionamento) 

 

5.30. Cópia da Licença ou extrato da publicação no Diário Oficial da União para a prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC); (Em cumprimento ao §1º, art. 1º, do anexo do Decreto nº 
6.654/008); 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.599,29 (doze mil quinhentos e noventa e nove 
reais e vinte e nove centavos) totalizando o valor anual de R$ 151.191,48 (cento e cinquenta e um 
mil cento e noventa um reais e quarenta e oito centavos). 

7.2. O quantitativo estimado está prevendo saldo suficiente, caso no futuro necessite de aumento de 
alugueis de equipamentos. O município só vai realizar o pagamento do que estiver sendo usado no 
momento e de forma parcelada, conforme demanda mensal. 

 

 

 

 

8. RESPONSÁVEIS. 

Saudade do Iguaçu/PR, 26 de julho de 2024. 

 

Ângela Marta Machado 
Secretaria de Administração e Finanças  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Apêndice ao anexo I   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021’’. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Atualmente o município de Saudade do Iguaçu vem sofrendo a paralização dos serviços de 
telefonia em todos as repartições públicas impactando nos serviços essenciais à população e:  

• Dificuldades na comunicação entre departamentos, afetando a eficiência e a coordenação das 
atividades administrativas e de serviços públicos. 

• Atrasos e dificuldades no atendimento ao público, comprometendo a qualidade dos serviços 
oferecidos aos moradores do município e outros. 

• Potencial risco em situações de emergência onde a comunicação rápida e eficiente é crucial. 
• Possíveis perdas financeiras devido à ineficiência administrativa e necessidade de uso de meios de 

comunicação alternativos e mais caros. 

O Município está buscando uma solução abrangente e integrada para suas necessidades de 
comunicação corporativa, visando otimizar a eficiência operacional e melhorar a experiência geral dos 
usuários. Para isso, é essencial contratar um sistema de PABX que ofereça minutos ilimitados, garantindo assim 
a comunicação contínua e sem interrupções entre os funcionários, Munícipes e demais órgãos de fiscalização. 

Além disso, é imprescindível que o serviço contratado possua capacidade de portabilidade de 
linhas, permitindo que o Município mantenha seus números existentes sem dificuldades durante a transição 
para o novo sistema. O comodato de aparelhos IP é fundamental para garantir uma infraestrutura moderna e 
eficiente, possibilitando comunicações de alta qualidade e recursos avançados. 

A implementação de um chat corporativo e um chatbot permite uma comunicação ágil e eficaz 
entre os funcionários, bem como um atendimento automatizado e personalizado a população em geral. Além 
disso, a licença de softphone para realização de ligações através de computadores ou smartphones oferece 
flexibilidade e mobilidade aos usuários, facilitando a comunicação mesmo fora dos prédios públicos. 

Por fim, é necessário um sistema para realização de videoconferências com capacidade para até 
900 participantes simultâneos, garantindo uma comunicação eficaz em reuniões, realização de conferências, 
reuniões escolares, audiências públicas. 

Em resumo, O Município busca uma solução de comunicação corporativa completa, que inclua 
PABX com minutos ilimitados, comodato de aparelhos IP, chat corporativo, chatbot, licença de softphone e 
sistema de videoconferência com alta capacidade de participantes simultâneos. Esses recursos são essenciais 
para melhorar a eficiência, a produtividade e a experiência. 



 

 

 

 

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Requisitos de Qualificação Técnica da empresa a ser contratada: 
➢ Atestado de Capacidade técnica Profissional e operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direto privado ou público, acompanhado do Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado no CREA/CFT/CAU, 
comprovando o fornecimento de no mínimo 75 ramais, demonstrando que que a proponente implantou 
solução de telefonia IP comporta por PABX IP, comodato de aparelhos, minutos ilimitados, compatíveis com o 
objeto deste, por um período não inferior a 12 (doze) meses.  

 
➢ Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CFT/CAU do estado de sua sede, dentro do 

prazo de validade; 
➢ Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA/CFT/CAU do respectivo estado, dentro do prazo 

de validade; 
➢ Comprovação de vinculo do profissional indicado no CAT com a empresa proponente, 

mediante um dos documentos a seguir: 
I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação 
civil) e contrato de trabalho; 
II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 
de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;  
III – No caso de profissional autônomo/liberal: Contrato de prestação de serviços.  

➢ Comprovação mediante apresentação de Certificado expedido pela Fabricante ou revendedor 
autorizado do PABX ofertado pelo licitante, de que possui profissional qualificado a fazer a sua instalação, 
configuração e operacionalização durante a vigência contratual. A comprovação de vinculo dar-se-á mediante 
apresentação do registro empregatício. (Justifica-se a solicitação em razão da necessidade de a empresa possuir 
pessoal devidamente qualificado para a realização da instalação e gerenciamento posterior, evitando prejuízos 
ao Município, como por exemplo atrasos na instalação e/ou erros, e a não operacionalização correta do 
equipamento); 

➢ Comprovação mediante apresentação do Certificado expedido pela Fabricante e/ou 
Revendedor Autorizado do Softphone para videoconferência, que este está apto a instalar, configurar e 
operacionalizar o presente sistema. A comprovação de vinculo dar-se-á mediante apresentação do registro 
empregatício. (Justifica-se a solicitação tendo em vista a necessidade de a empresa possuir colaboradores 
capacitados na instalação e configuração permitindo que a contratante utilize de forma eficiente e eficaz, isso 
contribuirá para uma comunicação mais ágil e integrada, podendo configurar as opções de segurança necessária, 
bem como auxiliar os servidores em sua execução, evitando a inoperação do sistema por falta de conhecimento 
técnico para o seu pleno funcionamento). 
 

➢ Cópia da Licença ou extrato da publicação no Diário Oficial da União para a prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC); (Em cumprimento ao §1º, art. 1º, do anexo do Decreto nº 6.654/008). 

 
2.2. Requisitos de Capacitação 
2.2.1. Ficará a encargo da empresa Contratada o treinamento aos usuários das soluções ofertadas. O 

treinamento deverá ser de no mínimo 10 Horas/aula de duração. 
2.2.2. A contratada ministrará treinamento de nível intermediário aos profissionais técnicos da 

contratante, responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do Ata de Registro de Preço. 
 

2.3. Requisitos de Manutenção 
2.3.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções corretivas e 



 

 

 

preventivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao 
aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

2.3.2. Em relação a manutenção corretiva, ficará a encargo da contratante, quando da constatação de 
algum inoperação do sistema, realizar a abertura de chamados pelos canais disponibilizados pela 
contratada. 

 
2.4. Requisitos Temporais 
2.4.1. Na execução das Regras de SLA dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos: 

Atividade, Tarefa ou Serviço Prazo Máximo de início 
de atendimento 

Prazo máximo de Solução 
de problema 

Resposta a Chamados Abertos 04 Horas 04 Horas  

Chamados Passíveis de resolução remota. 04 Horas 08 Horas 

Chamados com Resolução in-loco 04 Horas 48 Horas 

Chamados com Resolução in-loco em caso 
emergência. (Paralisação total dos serviços). 

04 Horas 24 Horas 

 
2.5. Requisitos de Implantação 
2.5.1. Os serviços deverão seguir os seguintes prazos de implantação: 
2.5.1.1. Reunião Projeto de implantação: Em até 10 (dez) dias após assinatura do Ata de Registro de 

Preço; 
2.5.1.2. Entrega dos Equipamentos: Em até 20 dias após assinatura do Ata de Registro de Preço; 
2.5.1.3. Início da instalação: Em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Ata de Registro de Preço; 
2.5.1.4. Conclusão do Paço Administrativo: Em até 60 (sessenta) dias, após a sua iniciação. 
2.5.1.5. Conclusão dos locais externos: em Até 120 (Cento e vinte) dias. 

 
2.6. Requisitos de Garantia e Manutenção 
2.6.1. Considerando que a presente contratação e fornecimento dos equipamentos se dará mediante 

comodato, não se exigirá garantia dos equipamentos; 
2.6.2. Ocorrendo defeitos insanáveis nos equipamentos, tornando-os inoperantes, deverá ser procedida 

a troca destes no prazo máximo de 24 Horas a contar da solicitação de troca realizada pela 
contratante. 

 
2.7. Requisitos de Experiência Profissional   
2.7.1. Os serviços de assistência técnica, suporte, deverão ser prestados por técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários 
para a prestação dos serviços. 

 
2.8. Requisitos de Equipe técnica 
2.8.1. Os técnicos da empresa contratada que realizarão as manutenções in-loco, deverão estar 

devidamente uniformizados e identificados para o fácil reconhecimento dos servidores e desta 
forma possibilitando o acesso aos setores necessários. 

 
2.9. Requisitos dos equipamentos 
2.9.1. A contratada deverá apresentar juntamente com a proposta de preços a relação de equipamentos 

a serem utilizados, acompanhado do respectivos datasheet e o Certificado de Homologação 
Emitido pela Anatel. 
 



 

 

 

2.10. Requisitos de Segurança da informação e Privacidade 
2.10.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de 
que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

2.10.2. O contratado deverá observar integralmente os requisitos de segurança da informação e 
privacidade estabelecidos na Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 
 

2.11. Dos requisitos mínimos dos itens a serem atendidos. 

Encontra-se em apêndice a este ETP o detalhamento dos serviços estabelecidos no item 3 deste ETP. 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

Em levantamento realizado pelo Departamento responsável TI – Tecnologia da Informação, estimasse a 
quantidade abaixo relacionada: 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 1 
PABX com licença para até 150 ramais, com 
ligações ilimitadas para fixo e móvel Brasil 

UND 1 2.538,29 2.538,29 

1 2 
Serviço de DDG 0800 com 06 canais, 
Ilimitados. 

UND 1 1.056,15 1.056,15 

1 3 

Telefone IP fast, características Mínimas: 
Display LCD 132 x 48 (2,4”); Portas Ethernet 
de 10/100 Mbps; Conferência de 5 Vias; 
possuir recursos de espera, transferência; 
agenda para download de 1000 itens; Senha 
de usuário e administrador; Idioma 
português;  

UND 100 42,50 4.250,00 

1 4 

Aparelho telefônico IP – 10/100/1000, com 
as seguintes características mínimas: Display 
de no mínimo 132x 48 pixels, com luz de 
fundo. Suporte para 4 Contas SIP, e 2 linhas; 
POE integrado; Conferência de 5 Vias; 
Codecs G.729A/B, G.711μ/a-law, G.726, 
G.722 (banda larga), G.723, iLBC, OPUS. 
Protocolo SIP, IPV6; 

UND 10 60,30 603,00 

1 5 

Aparelho IP sem fio. LCD TFT colorido 
128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 
(cinco) teclas de navegação/menu, 4 
(quatro) teclas exclusivas para as funções; 
Compatibilidade HAC com aparelhos 
auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e 
codec G.726 para áudio de banda estreita, 
AEC, AGC, redução de ruído ambiente; Áudio 
em HD; Conector para fones de 3,5 mm; 
Presilha removível para cinto;  Deverá ser 
apresentado em conjunto com a proposta 

UND 12 47,50 570,00 



 

 

 

documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos 
estabelecidos 

1 6 

Base Dect para aparelho sem fio. 05 (cinco) 
contas SIP por sistema; Possibilidade de até 
05 (cinco) ramais de fones móveis por base; 
3 (três) indicadores de LED: alimentação, 
rede, DECT; Botão de 
emparelhamento/paginação; 1 porta 
Ethernet de 10/100 Mbps com detecção 
automática; PoE integrado; Suportar SIP 
RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro 
A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, 
STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 
802.1x, TLS, SRTP; Codecs de voz: G.711μ/a-
law, G.723.1, G.729A/B, G.726-32, G.722, 
DTMF em banda e fora de banda (em áudio, 
RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, PLC; Agenda 
para download (XML, LDAP, até 1000 
entradas); Log de chamadas de até 750 
registros. Apresentar Certificado de 
Homologação e Datasheet. 

UND 4 30,80 123,20 

1 7 Headset USB UND 50 30,94 1.547,00 

1 8 Licença de softphone para PC e celulares. UND 50 4,75 237,50 

1 9 
Licença de solução de videoconferência 900 
participantes. 

UND 1 274,50 274,50 

1 10 
Licença de Usuário de Chat Corporativo 
Interno 

UND 150 4,50 675,00 

1 11 
Licença Usuário Plataforma de comunicação 
com integração com o Whatsapp 

UND 10 47,85 478,50 

1 12 
Licença Usuário administrador chat 
corporativo 

UND 1 105,00 105,00 

1 13 
Licença Disparador (Pacote com 500 
disparos mensais) 

UND 1 91,15 91,15 

1 14 

ATA 2 portas. Hardware: 02 Contas SIP; 02 
Portas FXS; Roteador de alto desempenho; 
Suporte para duas portas de rede gigabit; 
Dados Técnicos: Duas portas FXS RJ11; Duas 
portas RJ45 de 10/100/10000 mbps; 
Recursos de telefonia: Exibição ou bloqueio 
do identificador de chamada, chamada em 
espera; Flash; Transferência assistida ou 
cega; encaminhamento; Retenção, não 
perturbe, Conferência de três vias. Voice 
Codec: G.711 com anexo I (PLC) e Anexo II 
iLBC, G.723, G.729A/B, G.726, T.38(fax), 
Protocolos de rede: TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, 

UND 1 50,00 50,00 



 

 

 

NTP, TFTP, TELNET, STUN, SIP (RFC3261), SIP 
over TCP/TLS, SRTP, TR-069, Segurança: 
Mídia SRTP, Controle TLS/SIPS/HTTPS, 
Gerenciamento Suporta: Syslog; Telnet; 
Gerenciamento remoto via navegador Web. 
Aspectos Físicos: Fonte de alimentação 
universal, Entrada: 100-240 VCA, 50-60 Hz; 
Saída: 12 V/1,0 A. Apresentar Datasheet do 
produto ou documento equivalente que 
ateste as condições dispostas neste item e, 
Certificado de Homologação da Anatel. 

 
TOTAL 

MENSAL 

R$ 
12.599,29 

 
O levantamento de mercado abrangente realizado para a contratação dos serviços de comunicação no 

Município fundamentou a definição da quantidade estimada de ramais necessários. A análise criteriosa dos 
setores relevantes revelou a demanda específica de cada área, levando em consideração as particularidades 
das comunicações internas. 

Ao considerar a capacidade atualmente utilizada pelo órgão demandante, foi possível identificar lacunas 
e áreas que necessitam de melhorias na infraestrutura de comunicação. A quantidade estimada de ramais foi 
cuidadosamente determinada para atender não apenas às demandas presentes, mas também para prever 
futuras expansões e garantir a eficiência das comunicações nos diversos ambientes de trabalho. 

O resultado desse processo de análise e estimativa reflete diretamente nas expectativas dos 
funcionários do Município, proporcionando um aumento significativo na eficácia das comunicações internas. 
A adequação da quantidade de ramais às necessidades específicas dos setores contribui para a otimização dos 
processos internos e, consequentemente, para a melhoria geral do ambiente de trabalho. 

Por isso necessita-se de Pregão Eletrônico – Registro de Preço, pois o município vai realizar o pagamento 
mensal dos equipamentos que for utilizar, não sendo obrigatório o pagamento integral do processo.  

 
4. SOLUÇÕES DE MERCADO 

Atualmente verifica-se que o mercado nacional apresenta as seguintes soluções para a prestação do serviço 
objeto deste; 

 

SOLUÇÃO PRÓS CONTRAS 

PABX ANALÓGICO 

- Custo Inicial mais baixo em 
comparação com sistemas 
digitais; 

- Fácil de instalar e configurar; 

- Compatibilidade com 
equipamentos telefônicos 
analógicos tradicionais; 

- Limitado em termos de recursos e 
funcionalidades em comparação com 
sistemas digitais; 

- Menor capacidade de expansão; 

- Maior Propensão a interferências e 
ruídos na linha telefônica; 



 

 

 

- Dificuldade em integrar com sistemas 
de comunicação mais modernos. 

PABX DIGITAL 

- Oferece mais recursos e 
funcionalidades em 
comparação com sistemas 
analógicos; 

- Melhor qualidade de áudio e 
menor propensão a 
interferências; 

- Maior Capacidade de 
expansão e flexibilidade na 
configuração. 

- Custo inicial mais alto que os sistemas 
analógicos; 

- Requer conhecimento técnico mais 
avançado para instalação e 
manutenção; 

- Menor compatibilidade com 
equipamentos telefônicos analógicos. 

PABX HIDRIDO - Combina as vantagens dos 
sistemas analógicos e digitais; 

- Flexibilidade para integrar 
equipamentos analógicos e 
digitais; 

- Oferece uma transição suave 
de tecnologias mais antigas 
para mais modernas.  

- Custo Inicial pode ser mais alto que 
sistemas puramente analógicos; 

- Pode exigir mais manutenção devido à 
complexidade da integração de 
diferentes tecnologias; 

 

PABX IP - Oferece integração com 
sistemas de comunicação 
baseados na internet; 

- Maior flexibilidade e 
mobilidade permitindo 
chamadas via internet; 

- Menor custo de chamadas 
longa distância; 

-Possui uma gama de serviços 
superior aos demais, como 
URA, filas de atendimento, 
gravador de chamadas, etc..; 

- Permite que seus ramais 
sejam autenticados 
facilmente em softwares 
instalados em computadores, 
smartphones ou telefones IP, 
uma vantagem que facilita  

- Requer uma conexão de internet 
confiável para funcionar 
adequadamente; 

- Pode ser mais suscetível a problemas 
de segurança, como ataques 
cibernéticos; 

Custo inicial pode ser mais alto devido 
a necessidade de equipamentos de 
rede adicionais. 



 

 

 

atividades como o trabalho 
home office, por exemplo. 

 

 

 

A solução escolhida por este órgão é a PABX IP(Voip), por se tratar de um dos modelos mais complexos e com 
mais recursos disponíveis.  

Esse sistema funciona como um servidor Proxy, coordenando as permissões concedidas aos usuários da rede. 
A rede usada neste sistema é a rede de dados para tráfego de voz, que suporta todas as funcionalidades de 
um PABX convencional, além de recursos adicionais. 

Principais vantagens do uso do PABX IP: 

Possibilidade de customização da rede; 

Capacidade ilimitada de novos ramais à rede; 

Facilidade para fazer a configuração do sistema (por meio de um simples browser de internet); 

Gravação de mensagens automática e personalizadas; 

Caixa postal; 

Tarifas mais baixas para chamadas de longa distância; 

Realização de chamadas de vídeo; 

Reconhecimento de voz; 

Quanto às desvantagens do PABX IP podemos apontar que ele tem dificuldades para operar, e bem, em locais 
com dificuldades de sinal de internet. Ou regiões com serviços de conexões ruins. 

Porém, os recursos adicionais avançados, sua constante evolução faz com que a adoção do modelo PABX IP 
seja vantajosa em praticamente todos os cenários. 

 

4.1 EM RELAÇÃO AO FORMATO DA LICITAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMODATO DOS EQUIPAMENTOS 

PRÓS CONTRAS PRÓS CONTRAS 

1. Propriedade dos 
equipamentos, o que 
significa que O 
Município tem 

1. Custo inicial mais 
alto devido à 

1. Custo inicial reduzido, já 
que os equipamentos são 

1. Falta de Propriedade 
dos equipamentos; 

 



 

 

 

controle total sobre 
eles. 

 

aquisição dos 
equipamentos; 

2. Responsabilidade 
pela manutenção e 
atualização dos 
equipamentos; 

3. Necessidade de 
nova aquisição 
sempre que estes se 
encontrarem 
desatualizados ou 
em caso de dano. 

4.Necessidade de 
realizar novas 
licitações quando da 
necessidade de 
aquisições; 

5. A impossibilidade 
de venda e/ou 
descarte dos 
equipamentos não 
mais utilizados, em 
razão da necessidade 
de realização de 
Leilão para este.
  

fornecidos em regime de 
comodato. 

2. Manutenção e suporte 
técnico geralmente 
incluídos no Ata de 
Registro de Preço de 
comodato. 

3. Possibilidade de 
atualização dos 
equipamentos conforme 
necessário, sem custos 
adicionais. 

4. Possibilidade de 
substituição do 
equipamento de 
imediato, caso constatado 
qualquer defeito/dano 
que impeça o seu pleno 
funcionamento, sem 
custo nenhum a 
Contratante. 

 

Neste sentido, a solução mais adequada para as necessidades do Município são a de único prestador de 
serviço, com o fornecido dos equipamentos em forma de comodato, possibilitando uma maior gestão e manter 
os telefones em pleno funcionamento, bem como a prestação de manutenção preventiva e corretiva, a 
execução dos serviços ocorrerá de forma ininterrupta, 24x7, a futura contratada deverá possuir canais de 
comunicação para abertura de chamados, quando da inoperância do sistema. 

Destaca-se que a unificação de prestador de serviço inibe a incorrência de alegação de problemas ocasionados 
pelo outro prestador de serviço, levando a uma alternância de responsabilidade entre os contratados, sendo 
único, será somente deste a responsabilidade total do sistema, não podendo insurgir de forma diferente. 

Por isso necessita-se de Pregão Eletrônico – Registro de Preço, pois o município vai realizar o pagamento 
mensal dos equipamentos que for utilizar, não sendo obrigatório o pagamento integral do processo. 

 

5. JUSTIFICATIVA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 



 

 

 

A contratação dos serviços disposto no item 3 do presente ETP, serão processados mediante Lote único, 
portanto, sendo realizado o Ata de Registro de Preço com um único prestador do serviço. 

A adjudicação do objeto desta contratação à empresas distintas, além de aumentar seu custo administrativo, 
abre margem para que as empresas deixem de prestar o serviço contratado, alegando que a falha de uma 
aplicação sob sua responsabilidade foi causada por falha de componente sob responsabilidade de outra 
contratada. 

O agrupamento de itens em lotes se deve ao fato de que todos os bens e serviços estão intrinsecamente 
relacionados. Portanto, com um fornecedor único, responsável pela integração na prestação dos serviços e 
pela manutenção da estabilidade e operacionalidade de toda a solução, a Administração ganha em capacidade 
de gestão junto ao contratado, com instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de todo o 
serviço. 

Portanto, com esse cenário existe um único interlocutor na gestão dos Ata de Registro de Preços e um único 
procedimento de eventuais chamadas, por exemplo, de assistência técnica durante o período de serviço, 
propiciando agilidade na resolução de problemas - com 1 economicidade - advindos de eventuais falhas ou 
outros eventos relacionados ao Ata de Registro de Preço de fornecimento e prestação de serviço.  

Do ponto de vista financeiro, a subdivisão do lote em itens traria perda da economia de escala, uma vez que o 
fornecimento por empresas distintas traria aumento dos custos aos licitantes vencedores. Considerando o 
exposto, a aquisição do objeto por adjudicação por lote justifica-se pela vantagem econômica para a 
administração, uma vez que o objeto se compõe de vários itens inter-relacionados e o seu agrupamento 
viabiliza a prestação dos serviços por uma única empresa. Assim, as ressalvas destacadas acima se enquadram 
ao objeto da contratação, ou seja, os itens que compõem a solução proposta possuem elevado nível de 
integração e automação, e necessitam de compatibilidade entre si para facilitação na gestão contratual e 
prestação dos serviços.  

Melhor atendimento às necessidades dos usuários: Ao unificar os serviços de telefonia fixa e móvel, é possível 
oferecer uma experiência mais integrada aos usuários, facilitando a comunicação e o acesso aos recursos de 
telefonia de forma mais eficiente. 

  

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  

O valor estimado mensal é de R$ 12.599,29 (doze mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e nove 
centavos) totalizando o valor anual de R$ 151.191,48 (cento e cinquenta e um mil cento e noventa um reais e 
quarenta e oito centavos).  

Destaco que o quantitativo estimado está prevendo saldo suficiente, caso no futuro necessite de aumento de 
alugueis de equipamentos. O município só vai realizar o pagamento do que estiver sendo usado no momento 
e de forma parcelada, conforme demanda mensal.   

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
7.1.  Não se aplica. 

 

8.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 



 

 

 

(X) As Secretarias municipais declaram VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante o inciso XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

(  )  Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante o  inciso   XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A implementação de um sistema de PABX IP nas repartições públicas de Saudade do Iguaçu visa modernizar a 
infraestrutura de telecomunicações, melhorar a eficiência operacional e proporcionar um atendimento de 
maior qualidade aos cidadãos. A seguir, é apresentada a análise de viabilidade para esta contratação. 

9.1. Benefícios do PABX IP 

Eficiência Operacional: 

• Centralização: Integração de várias linhas telefônicas em um único sistema, facilitando a gestão e 
manutenção. 

• Mobilidade: Possibilidade de atender chamadas de qualquer lugar com acesso à internet, ideal para 
funcionários em campo ou em teletrabalho. 

• Flexibilidade: Facilidade de adicionar ou remover ramais conforme a necessidade, sem necessidade de 
grandes investimentos em infraestrutura física. 

Redução de Custos: 

• Chamadas Internas Gratuitas: Redução de custos com chamadas internas entre repartições, utilizando 
a rede IP. 

• Manutenção Reduzida: Menor necessidade de manutenção comparada aos sistemas tradicionais, 
devido à utilização de software e infraestrutura de rede existente. 

• Convergência de Redes: Uso da mesma infraestrutura para dados e voz, reduzindo custos com 
cabeamento e equipamentos. 

Melhoria na Comunicação: 

• Recursos Avançados: Funções como correio de voz, atendimento automático, encaminhamento de 
chamadas, conferências, entre outros. 

• Qualidade de Serviço: Melhor qualidade de voz e menor incidência de problemas como ruídos e quedas 
de chamadas. 

9.2. Análise Técnica 

Infraestrutura Existente: 

• Compatibilidade: Verificação da compatibilidade da infraestrutura de rede existente com os requisitos 
do sistema PABX IP. 

• Capacidade de Banda: Garantir que a rede possui capacidade de banda suficiente para suportar o 
tráfego de voz sem comprometer outros serviços. 



 

 

 

Requisitos de Hardware e Software: 

• Servidores: Necessidade de servidores dedicados para o PABX IP, incluindo especificações de hardware 
e software recomendadas. 

• Terminais IP: Substituição ou atualização dos telefones atuais por terminais IP compatíveis. 

9.3. Análise Econômica 

Investimento Inicial: 

• Equipamentos: Custo de aquisição de servidores, terminais IP, e licenças de software. 
• Instalação e Configuração: Custo de serviços de instalação, configuração e treinamento da equipe. 

 

 

Custo Operacional: 

• Manutenção e Suporte: Custos recorrentes com manutenção do sistema e suporte técnico. 
• Tarifas de Chamadas: Potencial redução das tarifas de chamadas, especialmente internas e de longa 

distância. 

Retorno sobre Investimento (ROI): 

• Economia de Custos: Redução nas tarifas de chamadas e manutenção comparada ao sistema atual. 
• Aumento de Eficiência: Ganhos em eficiência operacional e melhor atendimento ao cidadão. 

9.4. Considerações Legais e Contratuais 

Licitações e Ata de Registro de Preços: 

• Processo de Licitação: Conformidade com as normas e regulamentos de licitações públicas para a 
contratação do serviço conforme a Lei 14.133/2021. 

• Garantias e SLAs: Definição de garantias e acordos de nível de serviço (SLAs) com os fornecedores. 

Segurança e Conformidade: 

• Proteção de Dados: Garantir que o sistema atenda às normas de proteção de dados e segurança da 
informação. 

• Resiliência e Backup: Implementação de soluções de backup e contingência para garantir a 
continuidade do serviço. 

9.5. Plano de Implementação 

Fases do Projeto: 

• Planejamento: Levantamento de requisitos, seleção de fornecedores e definição do cronograma. 
• Execução: Instalação e configuração do sistema, migração das linhas atuais e treinamento da equipe. 
• Monitoramento e Avaliação: Acompanhamento do desempenho do sistema e ajustes necessários. 



 

 

 

Treinamento e Capacitação: 

• Equipe Técnica: Treinamento para a equipe responsável pela manutenção e suporte do sistema. 
• Usuários Finais: Capacitação dos funcionários para utilização eficaz dos novos recursos do PABX IP. 

9.6. A contratação de linhas de telefone PABX IP para as repartições públicas de Saudade do Iguaçu apresenta-
se como uma solução viável e vantajosa. Além de modernizar a infraestrutura de telecomunicações, 
proporciona melhorias significativas na eficiência operacional, redução de custos e qualidade do atendimento 
ao cidadão. A implementação deve ser cuidadosamente planejada e executada, garantindo que todos os 
requisitos técnicos, econômicos e legais sejam atendidos. 

10. RESPONSÁVEIS.  

 

Saudade do Iguaçu/PR, 18 de julho de 2024. 

 

DARLEI TRENTO                                                JURANDIR BITENCOURT DA SILVA                                       
Prefeito/Administração                                                  Sec. Municipal de Agricultura 

 

 DANIELA CAMELLO                                                   EGUINALDO PAULO PIAIA 
 Sec. de Educação                                                      Sec. Mun. de Via. Obras e Urbanismo 
 
 
GEISSON JOSÉ PADILHA                                            LUCIANE DE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Ind. Com. Turismo                     Sec. Municipal de Assistência Social 
 

MAICON ANTONIO MEZZALIRA                                  GISLENE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Saúde                                                  Sec. de Esporte e Cultura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

APÊNDICE A 

5.1.68. Serão aceitos para fins de contratação, equipamentos de comunicação que utilizem 
arquiteturas baseadas em PABX IP. 

5.1.69. A central IP PABX deverá ser homologada pela Anatel como Tipo/Categoria de Central Privada 
de Comutação Telefônica tipo I, com suporte ao protocolo SIP, devendo obrigatoriamente ser 
apresentado o certificado constando explicitamente estas informações;  

5.1.70. Deverá suportar no mínimo 150 ramais. 
5.1.70.1. No mínimo 90 Ligações simultâneas. 

5.1.71. O sistema deve suportar o SIP padrão para operar com o terminal SIP (RFC3261). 
5.1.72. Para a comunicação, as tecnologias WebRTC e SIP devem ser suportadas. 
5.1.73. O sistema deve suportar a detecção de informação de dígitos na interface SIP através da 

mensagem SIP INFO, tom DTMF In-band e RFC2833.  
5.1.74. Deverá implementar no mínimo os seguintes CODEC’s de voz: G.711 a-law/µ-law, G.723, G.726, 

G.729, Speex e ILBC, SLIN, OPUS; 
5.1.75. Deverá implementar no mínimo os CODEC’s de vídeo: H263P, H264, VP8 e VP9. 
5.1.76. Criação de ilimitados troncos SIP com múltiplas operadoras VoIP ou outras Centrais Telefônicas 

integradas, sem necessidade de adição de licenças futuras; 
5.1.77. O sistema deve suportar atendimento automático e correio de voz intrínseco. 
5.1.78. Caso precise de servidor adicional a empresa deverá fornecer todo o hardware e software 

necessário. 
5.1.79. O sistema deve suportar registro via TLS, ou seja, de forma segura para garantir a privacidade 

do usuário; 
5.1.80. O sistema deve suportar atualização de firmware centralizada para o Media Gateway e 

Telefones IP. 
5.1.81. Toda a comunicação entre ramais gerenciada pelo PABX IP de forma centralizada deverá estar 

criptografada. 
5.1.82. O sistema deve suportar modos de operação (Horário Comercial e fora do horário Comercial) 

e deve ser configurado automaticamente pela barra de tempo pré-definida e manualmente pelo 
atendente do sistema. 

5.1.83. O sistema deve atualizar o horário através do servidor NTP automaticamente. 
5.1.84. O sistema de comunicação deve fornecer uma interface aberta através da qual todos os 

eventos do sistema / rede do sistema de telecomunicações, possam ser utilizados, e também 
possa realizar o controle de administração e manutenção. (Exibição de presença, controle CTI, 
monitoramento, etc.). 

5.1.85. Para a comunicação, as tecnologias WebRTC e SIP devem ser suportadas. 
5.1.86. Deve permitir criar senhas e níveis de acesso para usuários com diferentes permissões de 

acesso à interface web do PABX, sendo possível selecionar a quais telas do sistema cada usuário 
poderá ter acesso; 

5.1.87. Dever ser fornecido um sistema de gerenciamento, baseado em GUI (Graphical User Interface), 
bem como interface com acesso 100% web para permitir que administradores gerenciem a 
solução de qualquer PC por meio de um navegador web; 

5.1.88. Deverá possuir bloqueio de chamadas de entrada e/ou saída com lista de números não 
permitidos, criado para limitar o ramal na realização de determinadas chamadas, celulares, DDD, 
DDI, DDC, 0300, 0900, entre outros; 

5.1.89. Deverá suportar gravação de chamadas dos usuários pré-definidos automaticamente ou sob 
demanda.  

5.1.90. Os arquivos de áudio exportados deverão estar no formato MP3 ou WAV em padrão aberto, 
de forma a ser possível reproduzi-los em qualquer aplicativo de mídia (como Windows Media 
Player etc.) sem a necessidade de licenças ou senhas; 

5.1.91. As gravações deverão ser feitas em modo stereo, ou seja, em dois canais distintos, a fim de 



 

 

 

permitir validação posterior em apenas um canal da chamada; 
5.1.92. Todo o acesso as gravações deverão possui logs de auditoria; 
5.1.93. Deverá possuir regra para exclusão de gravações antigas. 
5.1.94. Deve ser possível ouvir uma gravação diretamente pela interface web da central PABX IP, com 

controles de volume, play, pause, stop, avançar e retroceder; 
5.1.95. O PABX IP deverá permitir a localização rápida de qualquer gravação através da utilização dos 

seguintes critérios de pesquisa: data, hora, duração, canal, número do telefone chamador (NA), 
chamado (NB), número do protocolo; 

5.1.96. As gravações deverão ser acessíveis através de qualquer computador da rede e permitir 
monitorar a gravação (chamada) em tempo real, listar as gravações e ouvi-las, mediante relatório 
de gravações específico; 

5.1.97. O PABX IP deve permitir inserir comentários nas gravações realizadas; 
5.1.98. Deve permitir que textos de comentários inseridos nas gravações sejam utilizados como 

critério de pesquisa para localização de gravações; 
5.1.99. Deverá permitir rastreamento de todas ações do usuário, para auditoria, incluindo verificação 

de seções ativas, seções inativas, por período, com indicações de acesso/visualização de telas do 
PABX, adição, edição, exclusão de usuários, acesso a ouvir gravações, download de arquivos, 
exclusão de gravações e exportação de relatórios; 

5.1.100. O PABX IP deve gerar automaticamente um número de protocolo para cada gravação 
de chamada. O número deve ser único em todo sistema, e permitir a busca posterior para 
localização da gravação pelo número do protocolo; 

5.1.101. O PABX IP deve permitir a vocalização do número de protocolo da gravação durante a 
realização de uma chamada, para que o cliente possa ouvir e anotar o mesmo;   

5.1.102. Deverá possuir callback integrado para retorno de chamadas para celulares e telefones 
fixos, ou função “me ligue” do site; 

5.1.103. A central deve permitir utilização de URL para click-to-call, visando integração com 
sistemas de terceiros; 

5.1.104. O sistema deve suportar o encaminhamento de chamadas com base no status do 
ramal (Ocupado, sem resposta, ocupado/Sem resposta e incondicional) e Roteamento de 
chamadas com base no número do chamador. 

5.1.105. O sistema deve suportar o serviço de busca e diretório de discagem através da 
integração com o servidor LDAP, esta integração deve suportar TLS. 

5.1.106. O sistema deverá possuir URA (Unidade de Resposta Audível). 
5.1.107. A URA deve permitir encaminhar automaticamente chamadas, de acordo com sua 

origem, para uma fila de atendimento, grupo de ramais ou ramal específico, sem necessidade de 
serviço adicional ou custo para o licitante; 

5.1.108. Deverá ser possível utilizar arquivo de áudio em formato .WAV como mensagem da 
URA; 

5.1.109. Fornecerá os áudios o formato WAV para adicionar à URA. 
5.1.110. O PABX IP deverá permitir criar múltiplas filas de atendimento e cada fila deve permitir 

vocalizar ao usuário a sua posição na fila de atendimento; 
5.1.111. Deve ser possível selecionar quais ramais são adicionados ou retirados das filas de 

atendimento; 
5.1.112. Deverá ser permitido determinar com que estratégia a fila fará a distribuição das 

chamadas, tocar todos os ramais, chamar o ramal a mais tempo sem chamada, o ramal com o 
menor número de chamadas, de forma linear, em forma linear com memoria sempre 
rotacionando a chamada. 

5.1.113. Deverá ser possível escolher o destino da chamada ao ser desligado pelo agente, com 
o objetivo de encaminhar para pesquisa de satisfação. 

5.1.114. No PABX IP, deverão poder ser criadas e editadas classificações das chamadas, para 



 

 

 

que o servidor possa, ao final de cada chamada, selecionar dentre as classificações disponíveis 
qual foi a mais adequada para a chamada atual; 

5.1.115. Cada classificação de chamada deve ter um aspecto qualitativo “positivo” ou 
“negativo” intrínseco associado, de maneira que, ao selecionar determinada classificação, a 
qualificação seja atribuída automaticamente à chamada; 

5.1.116. Deverá possibilitar a criação de até 10 (dez) salas de conferência simultaneamente; 
5.1.117. Cada sala de conferência deve permitir, no mínimo, 20 (vinte) usuários simultâneos; 
5.1.118. Deverá possuir as seguintes facilidades para todos os ramais: 

• Atribuir nome para o usuário do ramal; 

• Senha personalizada para cada ramal; 

• Desvio de chamadas; 

• Encaminhamento de chamadas quando não disponível, sem atendimento e incondicional; 

• Estacionamento de chamadas (call park); 

• Captura de chamas em grupo e individual; 

• Chamadas de entrada através de discagem direta a ramal (DDR); 

• Identificação do ramal (DDR) nas chamadas realizadas pelo ramal para fora; 

• Realizar chamadas para números externos através de código de acesso; 

• Roteamento de chamadas entrantes e saintes, por origem e por destino, com possibilidade de 
manipulação de cifras de acordo com regras que podem ser configuradas pelo usuário; 

• Regras de discagem com manipulação de cifras; 

• Deverá permitir a realização de identificação de chamadas internas e externas do tipo BINA (B 
identifica A); 

• Deverá possuir bloqueio de chamadas de entrada e/ou saída com lista de números não 
permitidos, criado para limitar o ramal na realização de determinadas chamadas, celulares, 
DDD, DDI, DDC, 0300, 0900, entre outros; 

• Identificação do número do chamador e do nome do chamador; 

• O PABX IP deve fornecer uma aplicação para conexão externa (API), com a finalidade de 
controle da central por aplicativos de terceiros, via integração CTI; 

• O PABX IP deve fornecer integração via aplicação web tipo webhooks, que permite integração 
com outros sistemas de maneira a disponibilizar em sistemas de terceiras informações de 
chamadas ao início e final das mesmas, a saber: ID único da chamada, número de A, número 
de B, URL do arquivo de gravação e número do protocolo da gravação; 

• A Central Telefônica deverá estar integrada com o chatgpt. 

• A Central pode ser instalada em nuvem ou física em um appliance instalado diretamente no 
município, conforme necessidade desta administração. A solução seja em nuvem ou física deve 
ser do mesmo fabricante, e possuir homologação junto a Anatel na categoria de central 
privativa de comutação telefônica.  

• A central deve possuir a funcionalidade de pesquisa de satisfação de atendimento, com 
relatório de todas notas atribuídas em determinado período, da seguinte maneira: estatística 
geral de notas, incluindo quantidade total e percentual, por nota; estatística e notas individuais 
por atendente, por período; e esta funcionalidade deve estar integrada com as gravações das 
chamadas, para que seja possível auditar qualquer classificação/nota mediante audição da 
gravação da respectiva chamada, disponível no mesmo relatório; 

• O relatório de pesquisa de satisfação deve permitir fazer quantas perguntas forem 
necessárias/desejáveis pelo administrador do sistema; 

• Na pesquisa de satisfação deverão constar, além dos resultados das perguntas personalizadas, 
no mínimo os indicadores CSAT (Customer Satisfaction Score) e NPS® (Net Promoter Score); 

 
5.1.119. Monitoração de chamadas 

 



 

 

 

• Deverá existir uma tela de monitoração em tempo real das chamadas em curso/ativas, 
chamadas de cada ramal, chamadas dos troncos, chamadas das filas e gravações; 

• Deve ser possível ao gestor controlar todas as chamadas ativas, colocando-as em mudo, 
espera, desligar, transferir, fazer conferência e estacionar; 

• Deve ser possível fazer uma escuta, em tempo real, de qualquer chamada ativa, direcionando 
a chamada de escuta tanto para um ramal interno quanto para telefone externo (fixo ou 
móvel), com as seguintes opções: sem injeção de áudio, com injeção de áudio para a origem, 
com injeção de áudio para o destino, com injeção de áudio para ambos lados; 

 
5.1.120. Segurança 

 

• Deve possuir ferramenta para backup de configurações de ramais e troncos 

• Deverá possuir ferramenta para backup de configurações e de gravações, integrada em sua 
interface web; 

• Deve ser possível fazer backup das gravações utilizando protocolos CIFS (Samba), SSH e NFS, 
para qualquer tipo de servidor de rede, seja local ou remoto, de maneira automática mediante 
agendamento pelo administrador do sistema 

• Deverá possuir os recursos de SBC. 

• Deverá suportar no mínimo os protocolos SIP/TCP e SIP/TLS, LDAP, LDAPs e HTTP e HTTPS; 

• Deverá registar em logs as requisições de encaminhamentos aceitos; 

• Deverá registar em logs as requisições rejeitadas/não aceitas; 

• Deverá remover automaticamente após um período estipulado, o endereço IP externo cuja 
tenha sido inserido automaticamente em uma blacklist e o mesmo não realizou tentativas 
rejeitadas neste intervalo; 

• Deverá possuir um limiar de tempo para incluir em uma lista de requisições suspeitas e rejeitar 
qualquer tipo de requisição deste endereço IP suspeito. 

• Deverá possuir segurança baseada certificado 802.1x EAP-TLS; 

• Criptografia fim a fim usando DTLS-SRTP; 

• Criptografia TLS para dados de mídia; 

• Protocolo TLS deverá suportar os métodos RSA com 3DES, RSA com AES-128, RSA com AES-
256. 

• Deverá suportar TLS 1.2, DTLS 1.0 e DTLS 1.2. 

• Deverá suportar o protocolo ICE (Interactive Connection Establishment) RFC 5245; 

• Deverá suportar duplo fator de autenticação para os usuários; 

• Deverá suportar o acesso web através de HTTPS; 

• Deverá possuir filtro contra-ataques Denial of Service; 

• Deverá possuir ferramentas de ARP Spoofing para rejeitar mudanças inesperadas no 
mapeamento de endereços; 

• Deverá possuir a criptografia SRTP, sendo compatível com AES-128, AES-192 e AES-256; 

• Para segurança de VoIP, o sistema deve suportar o padrão TLS, sRTP, AES, RSA. 

• O sistema deverá permitir cadastro de números em Blacklist; 
 

5.1.121. Comunicação Unificada  
 

• O sistema deve possuir solução de UC (Comunicação Unificada). 

• A solução deverá ser integrada com o Microsoft Teams. 

• O sistema deverá possibilitar a integração com Microsoft TEAMS, permitindo chamadas para 
usuários autorizados entre as soluções via função Direct Route; 



 

 

 

• O sistema deverá integrar com Microsoft TEAMS utilizando aplicações adicionais ao aplicativo 
da Microsoft agregando chamadas de voz e vídeo, sem a necessidade de licenças phone system 
da Microsoft. 

• As funções individuais de UC devem poder ser atribuídas aos usuários de acordo com suas 
funções através de modelos de administração. 

• É necessário um “client” que utilize tecnologias web modernas. Ele deve ser utilizado sem 
instalação local no navegador, com todas as funções principais. Clientes nativos que estendem 
estas funções centrais devem estar disponíveis em sistemas operacionais comuns (Windows, 
MAC, Linux). Estes clientes nativos também devem ser baseados em navegador. 

• Deverá ser fornecida licença para no mínimo 02 usuários expansíveis a totalidade de 50 ramais 
apenas por licença mediante aditivo contratual. 

• O sistema UC deve ser livremente expansível, a fim de implementar funções adicionais. 

• Deve possibilitar comunicação segura entre os gateways de voz através de certificados TLS; 

• O PABX IP deverá permitir cadastro de contatos e ramais, para que nos relatórios de chamadas 
e gravações apareçam os nomes cadastrados no sistema, tanto de cidadãos que entram em 
contato quanto de servidores que utilizam os ramais; 

• Gestão de contatos integrada e acessível aos usuários, permitindo criação unitária ou 
importação dos mesmos via arquivo em formato .CSV; 

• O cliente deve ser utilizável em qualquer número de dispositivos ao mesmo tempo. O usuário 
deve receber uma visão geral de todas as sessões ativas e ser capaz de terminá-las a partir de 
dentro da aplicação. O cliente deve poder ser utilizado com segurança em qualquer lugar, 
mesmo sem uma configuração de rede especial (VPN). 

 
5.1.122. O cliente deverá possuir as seguintes funcionalidades: 

• Presença; 

• Chats individuais; 

• Softphone; 

• Controle de telefone de mesa; 

• Vídeo Chamada; 

• Relatórios; 

• Gravação; 

• Conferência. 
5.1.123. Acesso à agenda de contatos da central, com busca pelo nome, criação, edição e exclusão 

de contatos; 
5.1.124. Busca de histórico de chamadas e acesso às chamadas e gravações de chamadas, mediante 

permissionamento, por usuário. Assim, o servidor pode escutar uma gravação diretamente 
no seu ramal; 

5.1.125. O cliente deve permitir a troca de mensagens com os participantes da conferência, grupo 
de chat; 

5.1.126. Deve possibilitar a escolha de um participante da conferência para ser o único locutor, 
desativando automaticamente todos os demais microfones dos participantes até que a 
função tenha seu status alterado. 

5.1.127. O cliente de comunicação unificada para PC deverá ser suportar sistema operacional 
Windows e MAC e Linux; 

5.1.128. A aplicação cliente deve suportar vídeo com codec H.264, VP8 e VP9; 
5.1.129. A aplicação cliente deve suportar áudio com codec G.711 e G.729, G722 e OPUS; 
5.1.130. Deverá suportar protocolo DTLS, SRTP, STUN, TURN e ICE para segurança e também 

interoperabilidade com usuários externos; 
5.1.131. A solução deverá permitir one number, onde um ramal e um “client” de UC possam ter o 

mesmo número; 



 

 

 

5.1.132. A solução deverá permitir SSO (Single Sign-On); 
 

5.1.133. Aplicação Web 
 

5.1.133.1. Sistema deve fornecer para 100% dos ramais um Workplace web; 
5.1.133.2. Deverá ser disponibilizado através de aplicativo dedicado ou via browser (WebRTC); 
5.1.133.3. Deverá ser compatível com Google Chrome, Firefox e MS Edge; 
5.1.133.4. Como default no Workplace devem estar os recursos: 
5.1.133.5. Status de Usuários; 
5.1.133.6. Chat individual e em grupo; 
5.1.133.7. Histórico de chamadas; 
5.1.133.8. Configuração do perfil do usuário; 
5.1.133.9. Todos os usuários da central controlar o seu próprio ramal, permitindo a geração de 

chamadas, a identificação de chamadas entrantes com o nome e número do contato que 
está ligando, fazer captura de chamadas de grupo, configurar encaminhamento (siga-me), 
não-perturbe e correio de voz, e também integrar e disponibilizar a base de contatos da 
central para cada ramal. Esta mesma aplicação deve permitir monitoração do status de 
todos os ramais da central desde que o usuário possua permissão, como por exemplo uma 
telefonista 

 
5.1.134. Relatórios 

 
O PABX IP deve gerar relatórios diretamente em sua interface web, a saber no mínimo: relatório 

de chamadas, de ramais, de troncos, de contas de usuários, de callback, de gravações, de transferências, e de 
classificação de chamadas; 

As informações do relatório de chamadas devem englobar, entre outras: hora de início, hora de 
término e duração das chamadas, de todas chamadas recebidas e originadas, indicação se a chamada é 
entrante ou sainte, estado da ligação (completada, cancelada ou abandonada) 

As informações do relatório de ramais devem englobar, entre outras: estatística geral, indicando 
a quantidade e percentual de chamadas recebidas e também de chamadas originadas, e seus respectivos 
tempos médio e tempo total. Este relatório também deve indicar o tipo, a quantidade e o percentual das 
chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços e chamadas internacionais). As 
estatísticas acima devem ser especificadas também por cada ramal. Deve ser possível tirar este relatório em 
um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 

As informações do relatório de troncos devem englobar, entre outras: estatísticas de chamadas 
originadas contendo a quantidade de tentativas de chamadas, índice de relação de chamadas 
atendidas/tentativas de chamadas (ASR – Answer-swizure ratio), taxa de eficácia da rede (NER – Network 
effectiveness ratio); estatísticas de chamadas recebidas, indicando a quantidade de chamadas por cada hora; 

As informações do relatório de contas de usuários devem englobar, entre outras: estatística geral 
de chamadas originadas, indicando a quantidade e percentual de chamadas originadas com códigos de contas 
de usuários, e seus respectivos tempos médio e tempo total. Este relatório também deve indicar o tipo, a 
quantidade e o percentual das chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços 
e chamadas internacionais). As estatísticas acima devem ser especificadas também por cada conta, com a 
finalidade de se obter a quantidade de chamadas por cada usuário. Deve ser possível tirar este relatório em 
um período especificando data/hora de início e data/hora de final; As informações do relatório de callback 
devem englobar, entre outras: data e hora /final. 

As informações do relatório de callback devem englobar, entre outras: data e hora do callback, 
número de origem e número de destino, estado da ligação (sucesso/erro) e número de tentativas. Deve ser 
possível tirar este relatório em um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 



 

 

 

As informações do relatório de gravações devem englobar, entre outras: data e hora de início e 
duração das chamadas, de todas chamadas recebidas e originadas, indicação se a chamada é entrante ou 
sainte, tipo das chamadas (internas, Local Fixo/Longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços e chamadas 
internacionais). Neste relatório deve ser possível ouvir as gravações diretamente via interface Web, fazer 
download do arquivo de gravação, inserir comentários e remover o arquivo de áudio. Deve ser possível tirar 
este relatório em um período especificando data/hora de início e data/hora de final; 

O PABX IP deve indicar que houve transferência de chamadas entre ramais, através de um 
relatório específico para este fim; 

As informações do relatório de transferências devem englobar, entre outras: data e hora da 
chamada transferida, número do ramal de origem e número do ramal de destino, atendente, conta (se 
aplicável), números de origem e destino, hora de início, término e duração da chamada, indicação do tipo de 
chamada e a sua respectiva duração. Deve ser possível tirar este relatório em um período especificando 
data/hora de início e data/hora de final, direção, tipo de chamada, conta, ramal/atendente 

As informações do relatório de classificação de chamadas devem englobar, entre outras: 
totalização de chamadas classificadas, quantidade e percentual de cada classificação atribuída, quantidade e 
percentual de qualificações positivas e negativas, detalhamento classificação de cada chamada incluindo data, 
hora de início, duração, número de origem, número de destino, agente, direção, estado, classificação, 
qualificação associada e comentários. Neste relatório também deve ser possível classificar manualmente as 
chamadas, inserindo comentários associados à classificação atribuída. Deve ser possível tirar este relatório em 
um período especificando data/hora de início e data/hora de final, tipo de classificação, ramais e agentes 

 
11.3.7. QUALIDADE DE SERVIÇO 

 
Em relação à Qualidade de Serviço a solução proposta deve possuir, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 
O sistema de voz deverá permitir o roteamento das chamadas para a PSTN no caso de falhas ou 

degradação da qualidade dos circuitos de dados; 
O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de 

congestionamento; 
O sistema de voz deverá permitir a utilização de ferramentas para monitorar Qualidade de Serviço 

das chamadas de VoIP, o qual pode ser baseado em SNMP / para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de 
gerenciamento de rede.  

 

11.3.8. DA QUALIDADE DOS MINUTOS E LINHAS SIP 
 

11.3.8.1. Os minutos SIP deverão ser do tipo ITX. 
11.3.8.2. Os minutos SIP deverão proporcionar facilidade de personalização de identificação (CallerID 

ou Bina). 
11.3.8.3. O tronco SIP deverá poder identificar 10 dígitos, CN+NÚMERO, visando assim identificar o 

código de área do município. 
11.3.8.4. Os minutos SIP deverão ser entregues de forma digital, através de tronco SIP ou IAX 

conforme necessidade do cliente. 
11.3.8.5. O Tronco SIP ou IAX deverá ser entregue através de link exclusivo em túnel criptografado 

com interligação direta ao softswitch gerenciador dos minutos e linhas, visando à segurança 
de dados e privacidade das comunicações do município, bem como à qualidade das 
chamadas. 

11.3.8.6. O Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deverá estar hospedado em ambiente 
projetado para abrigar servidores e outros componentes como sistemas de armazenamento 
de dados (storages) e ativos de rede (switches, roteadores). 

11.3.8.7. O datacenter onde estará armazenado o softswitch gerenciador dos minutos e linhas deve 



 

 

 

prover conexões (links) redundantes, mecanismos de segurança (física e lógica), sistemas 
redundantes de geração de energia elétrica, sistema de prevenção contra incêndios e 
refrigeração adequada para operação de todos os servidores e demais equipamentos. 

11.3.8.8. Todos os equipamentos, software, infraestrutura e sustentação, necessários à 
disponibilização dos minutos, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá 
realizar de forma continuada tarefas e rotinas que garantam o pleno funcionamento do 
softswitch de gerenciamento dos minutos e linhas, de forma integral e ininterrupta, ou seja, 
"24x7x365" (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta e cinco 
dias por ano) nas dependências da CONTRATADA, mantendo em pleno funcionamento o 
sistema gerenciador dos minutos e linhas. 

11.3.8.9. O sistema de gerenciamento de minutos e linhas ou softswitch deverá ter IP público com 
capacidade operação via DNS (Domain Name System), para conexão do tronco. 

11.3.8.10. A contratada deverá oferecer mais de uma rota de redundância para o fornecimento dos 
minutos. 

 
 
12. ESPECIFICAÇÕES PARA APLICAÇÃO DE CHAT CORPORATIVO NA NUVEM 

12.1. Aplicação de Chat Corporativo com Funcionalidade Baseada em Nuvem 

12.2. Armazenamento em Nuvem: 

12.2.7. Capacidade para armazenar mensagens, áudio e imagens em nuvem. 

12.2.8. Mensagens do chat corporativo devem ser armazenadas criptografadas para consulta 
posterior, se necessário. 

 

12.3. Gestão de Usuários e Departamentos: 

12.3.7. Importação em lote de usuários e departamentos via arquivo CSV. 

12.3.8. Criação de usuários por e-mail e senha criptografada. 

12.3.9. Separar usuários por departamentos. 

 

12.4. Acesso e Compatibilidade: 

 

12.4.7. Acesso exclusivamente via web. 

12.4.8. Compatibilidade com os principais navegadores (Chrome, Opera, Edge, Firefox). 

12.4.9. Acesso HTTPS com certificado SSL para segurança. 
 

12.5. Segurança: 

12.5.7. Criptografia de ponta a ponta do tipo hash. 

12.5.8. Certificado SSL para acesso HTTPS. 



 

 

 

 

12.6. Funcionalidades de Chat: 

12.6.7. Criação de grupos (salas de conversa) por departamento. 

12.6.8. Gerenciamento de permissões pelo administrador. 

12.6.9. Envio de documentos comuns: PDF, DOC, DOCX, XLS, XML, ODX, CSV, XLSX, TXT. 

12.6.10. Envio e visualização de imagens: JPG, PNG, JPEG, GIF. 

12.6.11. Gravação e envio de áudios em MP3. 

12.6.12. Utilização de foto de perfil para fácil reconhecimento. 
 

12.7. Integração e Comunicação: 

 

12.7.7. Integração com o Softphone. 

12.7.8. Chamadas de áudio via ramal entre usuários. 

12.7.9. Chamadas para telefone celular ou fixo de outros usuários. 
 

12.8. Status de Presença: 

12.8.7. Visualização do status de presença dos usuários: Online, Em Reunião ou Não Perturbe, 
Ocupado, Offline. 

12.8.8. Painel de gestão que mostra o número de usuários online. 

 
13. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SISTEMA DE CHATBOOT 

13.1. Criação de Usuários 

13.1.7.  Permitir a criação de usuários em massa através de arquivo CSV ou XLS. 

13.1.8. Permitir a criação de usuários através de link de convite limitados. 

13.1.9. Permitir a criação de usuários individualmente. 

13.1.10. Permitir a personalização de usuários, incluindo: 

13.1.10.1. Foto de Perfil 

13.1.10.2. Nome 

13.1.10.3. Ramal 

13.1.10.4. E-mail 



 

 

 

13.1.10.5. Departamento 

13.1.10.6. Setor 

13.2. Sistema de Gestão de Atendimento Multicanal (WhatsApp) 

13.2.7. Integração com WhatsApp para gestão de atendimento multicanal. 

13.3. Interface em Português do Brasil 

13.3.7. A interface da solução deve ser apresentada no idioma nativo brasileiro, Português do 
Brasil. 

13.4. Respostas Automáticas Personalizadas 

13.4.7. Permitir a criação de textos para respostas automáticas, com personalização de horário 
e informações do usuário. 

13.5. Direcionamento de Atendimento 

13.5.7. Permitir direcionar o atendimento para grupo de agentes com opção de informar para o 
cliente o nome do operador que iniciou o atendimento. 

13.6. Autenticação de Usuário 

13.6.7. Permitir que a criação da senha seja realizada pelo próprio usuário do sistema. 

13.7. Atendimento Automatizado (via Robô) 

13.7.7. Criação de fluxos de atendimento personalizado com recursos como: 

13.7.7.1. Resposta Simples 

13.7.7.2. Pergunta com Alternativas 

13.7.7.3. Pergunta Descritiva interpretada por palavras-chave 

13.7.7.4. Pergunta com Variáveis 

13.7.7.5. Pergunta de Agendamento 

13.7.8. Permitir no mínimo 100 subníveis de atendimento. 

13.8.  Cadastro de Contatos 

13.8.7. Cadastro Automático de contatos na lista de contatos. 

13.8.8. Capacidade de cadastrar no mínimo 100 mil contatos na lista. 

13.9.  Atendimento Humano 

13.9.7. Permitir atendimento humano. 

13.10.  Gestão de Departamentos e Setores 

13.10.7. Permitir a criação de variados Departamentos. 



 

 

 

13.10.8. Permitir a criação de variados Setores dentro de Departamentos. 

13.11. Geração de Protocolos 

13.11.7. Gerar protocolos por atendimento. 

13.11.8. Consulta a protocolos de atendimento com data de início e fim, incluindo toda a 
conversa gerada. 

13.12. Transferência de Atendimento 

13.12.7. Permitir a transferência de atendimento entre agentes internos. 

13.12.8. Permitir a transferência do atendimento para outros contatos de WhatsApp. 

13.13. Monitoramento em Tempo Real 

13.13.7. Permitir monitorar conversas de atendentes em tempo real através do usuário de 
admin. 

13.14. Relatórios 

13.14.7. Diversos relatórios incluindo: 

13.14.7.1. Tempo de Espera por Grupo de Atendimento 

13.14.7.2. Tempo de Espera por Usuário 

13.15.  Requisitos de Mensagens 

13.15.7. Permitir o envio de arquivos, imagens, áudio, emojis. 

13.15.8. Permitir citar mensagens anteriores do chat. 

13.15.9. Permitir encaminhar mensagens para outras conversas internas e externas. 

13.15.10. Permitir finalizar e iniciar novas mensagens. 

13.16. API de Integração 

13.16.7. Deverá possuir API de integração com outras plataformas. 

13.17. Visualização de Ranking de Atendimentos 

13.17.7. Permitir visualizar o ranking de atendimentos. 

13.18. Histórico de Conversas 

13.18.7. Deverá permitir visualizar um histórico das conversas. 

13.19. Estratégias Diferentes por Canal de Entrada 

13.19.7. Estratégias diferentes por canal de entrada. 

13.20. Captura de Dados 

13.20.7. Permitir capturar dados como nome, número de documento, endereço, etc., com as 
seguintes características: 



 

 

 

13.20.7.1. Perguntar sempre a informação ou somente a primeira vez que acessar a 
plataforma de atendimento. 

13.20.7.2. Opção para confirmar a resposta (sim/não). 

13.20.7.3. Resposta automática e personalizada para agradecer ao cliente por preencher a 
informação solicitada. 

13.20.7.4. Opção para permitir ou proibir que o agente visualize informação. 

13.20.7.5. Permitir que a informação solicitada possa ser utilizada de forma automática em 
textos personalizados. 

13.20.7.6. Permitir o envio de emojis na pergunta e na resposta automática. 

13.20.7.7. Permitir selecionar horário de solicitação da pergunta. 

13.21.  Disponibilização do Serviço em Nuvem 

13.21.7. A solução será provida por meio de serviço de computação em nuvem (cloud 
computing), com acesso online. 

13.21.8. Deverá proporcionar disponibilidade, integridade e segurança das informações. 

13.21.9. Capacidade de usufruir 100% dos serviços oferecidos através de um navegador de 
internet. 

13.21.10. Garantia de funcionamento dos serviços executados durante a Ata de Registro de 
Preço. 

13.22. Disponibilidade 

13.22.7. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24x7, sem interrupção fora do 
horário comercial, finais de semana ou feriados. 

13.23. Administração do Ambiente 

13.23.7. Deverá permitir total administração do ambiente dos usuários e serviços 
disponibilizados através de uma única interface web. 

13.24. Desempenho 

13.24.7. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários 
e mensagens demandados pela contratante, sem degradação da performance até o 
limite de utilização da capacidade máxima de serviços contratados. 

 

14. LICENÇAS DE SOLUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFÊRENCIA:  

Datasheet deverá ser apresentado para conferencia das informações. 

14.1.7. Deve permitir salas de áudio e videoconferência, com até 900 participantes, para promoção 
de reuniões com ampla participação.  



 

 

 

14.1.8. Deve ser possível o acesso às salas de áudio e videoconferência através de URL com o 
endereço da sala; 

14.1.9. Deve possuir controle de acesso às salas de reunião, podendo o organizador determinar que 
seja necessário permitir o ingresso de cada participante na reunião. 

14.1.10. Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10, iOS 10 ou superior e 
Android 9 ou superior;  

14.1.11. Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play);  

14.1.12. Permitir ao usuário ter a capacidade de monitorar em seu cliente Softphone o estado de 
presença dos contatos da organização (integrados a solução) e que utilizem o mesmo 
Softphone;  

14.1.13. Permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre dispositivos (mantendo a 
sessão da ligação), e que durante a ligação o status do usuário fique como “ocupado”  

14.1.14. Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela e 
transferência de arquivos 

14.1.15. Deve suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722 

14.1.16. Deve suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, VGA e HD. 

14.1.17. Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com algoritmo de criptografia 
AES-128 e com suporte a função hash SHA384  

14.1.18. Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash Message Authentication 
Code (HMAC)-SHA-1 para autenticação. 

14.1.19. Permitir a gravação da reunião (voz e vídeo), local e na nuvem, sendo que na nuvem deve 
estar disponível, no mínimo, 10GB de espaço para armazenamento das gravações. 

14.1.20. Permitir a transmissão ao vivo (Live Streaming) da reunião nas plataformas Youtube e 
Facebook / Instagram. 

14.1.21. Deve permitir o controle remoto do desktop, permitindo que determinado participante possa 
editar documentos no desktop do organizador da reunião. 

14.1.22. Possuir whiteboarding. 
 
 

15. LICENÇA DE SOFTPHONE PARA REALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES VIA PC E SMARTHPONE 

15.1. Compatibilidade e Disponibilização 

15.1.7. Deverá ser compatível com sistemas Android, IOS, Windows e MAC; 

15.1.8. Deverá estar disponível para Download na Google Play Store (Android) 

15.1.9. Deverá estar disponível para Download na Apple AppStore (IOS) 

15.1.10. Deverá possibilitar o recebimento de chamadas mesmo com o aplicativo fechado em 
dispositivos móveis; 

 

15.2. PLATAFORMA DE GESTÃO DE USUARIOS; 



 

 

 

15.2.7. Deverá possuir plataforma Web de gestão; 

15.2.8. Possibilitar o acesso de administrador a plataforma de gestão; 

15.2.9. Possibilitar criação de usuário individualmente; 

15.2.10. Possibilitar a criação de usuários em Lote através de importação de arquivo .CSV; 

15.2.11. Exportação de usuários em CSV 

15.2.12. Possibilitar a criação de Perfis de configuração (Templates) de acordo com 
departamento ou setor; 

15.2.13. Possibilita atualizar as configurações do usuário remotamente através da plataforma 
Web; 

15.2.14. Possibilita o Envio de configurações pela plataforma web; 

15.2.15. Possibilita editar ou apagar usuários através da plataforma Web; 

15.2.16. Possibilitar a criação de até 2 menus com link de destino personalizado dentro da 
aplicação, possibilitando assim que o usuário seja direcionado ao um destino 
personalizado de acordo com a necessidade da organização (Plataforma de Chamado, 
site, etc); 

15.2.17. Permite alteração de senha de acesso a plataforma Web; 

15.2.18. Lista Telefônica: 

15.2.18.1. Permite a Criação de Lista telefonia corporativa em nuvem compartilhada com 
mínimo de 100 mil contatos; 

15.2.18.2. Permite a importação de contatos em massa através de arquivo .CSV; 

15.2.18.3. Permite a inclusão de contatos individualmente 

15.2.18.4. Permite que os contatos sejam adicionados a apenas um Perfil/Departamento; 

15.3. API 

15.3.7. A plataforma possui possibilidade de API de integração com sistemas externos através de 
token para as principais ações; 

15.4. Possibilita Configurar: 

15.4.7. Tipo de DTMF 

15.4.8. Tipo de Criptografia 

15.4.9. Número do Correio de Voz 

15.4.10. Ativar/Desativar função Transferência de chamadas 

15.4.11. Ativar/Desativar função Espera de chamadas 



 

 

 

15.4.12. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento Incondicional de Chamadas 

15.4.13. Definir destino do encaminhamento Incondicional de chamadas 

15.4.14. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento de chamadas em caso de ocupado 

15.4.15. Definir destino do Encaminhamento de chamadas em caso ocupado 

15.4.16. Habilitar/Desabilitar Encaminhamento de chamadas em caso sem resposta 

15.4.17. Definir destino do Encaminhamento de chamadas em caso sem resposta; 

15.4.18. Usuário SIP 

15.4.19. Senha SIP 

15.4.20. Servidor SIP 

15.4.21. Escolher protocolo SIP (udp,tcp,wss, tls) 

15.4.22. Porta SIP 

15.4.23. Servidor Proxy 

15.4.24. Identificador de chamadas 

15.4.25. Autenticar ID 

15.4.26. Ativar/Desativar Bate Papo 

15.4.27. Configurar 2 opções de link personalizado; 

15.4.28. Ativar/Desativar Sincronização de agenda de contatos em nuvem; 

15.5. Notificações Push 

15.5.7. Permite o Envio de notificações push personalizadas para todos os usuários através da 
plataforma web; 

15.6. CARACTERÍSTICAS DE ACESSO APLICAÇÃO; 

15.6.7. Permitir login com Usuário e Senha; 

15.6.8. Permitir Login através de OTP; 

15.6.9. Permitir Login através de Leitura de QR Code ou importação da Galeria de imagens; 

15.6.10. A senha deverá ter pelo menos seis caracteres e permitir uma combinação de letras 
maiúsculas, minúsculas, números e caracteres especiais. 

15.6.11. Permite a solicitação de redefinição de senha através do e-mail; 

15.7. FUNCIONALIDADES 

15.7.7. Realização de chamadas de áudio/vídeo através do teclado numérico; 



 

 

 

15.7.8. Realização de chamadas através de discagem recente (Dial) 

15.7.9. Realização de chamadas através do histórico de chamadas: 

15.7.9.1. TODAS 

15.7.9.2. PERDIDAS 

15.7.10. Realização de chamadas de áudio ou vídeo através das agendas de contato disponíveis: 

15.7.10.1. FAVORITOS (Selecionados como Favoritos) 

15.7.10.2. TODOS 

15.7.10.3. EMPRESARIAL (Que pertencem à mesma corporação) 

15.7.10.4. TELEFONE (Que estão na agenda do dispositivo Móvel 

15.7.11. Deverá permitir os seguintes recursos de chamada: 

15.7.12. MUDO - A chamada em andamento pode ser silenciada usando o botão Mudo. 

15.7.13. HOLD/ESPERA - Colocar a chamada em espera usando o botão Hold. 

15.7.14. TRANSFERENCIA - Possibilitar duas opções de transferência; 

15.7.14.1. TRANSFERENCIA CEGA - Permite transferir a chamada para um grupo de 
destinatários ou outro atendente sem falar primeiro com o novo atendente. 

15.7.14.2. TRANSFERENCIA ASSISTIDA - Permite colocar a chamada em espera enquanto 
informa o novo atendente a respeito da transferência. 

15.7.15. DND - Função não perturbe, quando o botão DND está ativo, o usuário não recebe 
chamadas 

15.7.16. ATENDIMENTO AUTOMATICO - Quando o recurso Atendimento automático está 
ativado e uma chamada é recebida, seu telefone atende automaticamente a chamada. 

15.7.17. ESCOLHA DE IDENTIFICAÇÃO - Possibilita qual o número de Caller ID o usuário irá 
utilizar para completar a chamada; 

15.8. CONFIGURAÇÕES 

15.8.7. Visualizar Codecs de Áudio/Vídeo; 

15.8.8. Ativar e desativar a conta; 

15.8.9. Ativar desativar chamadas de Vídeo 

15.8.10. Alterar tipo de DTMF 

15.8.11. Tempo limite de expiração do registro 



 

 

 

15.8.12. Alterar o tipo de criptografia 

15.8.13. Atualizar a versão do Aplicativo 

15.8.14. Selecionar o Idioma (Obrigatória a disponibilidade do Português-BR) 

15.8.15. Realizar a depuração de Bugs 

15.8.16. Limpar registros de chamadas 

15.8.17. Realizar teste de conexão 

15.8.18. Realizar Logout 

15.8.19. Permite definir uma foto de perfil 

15.9. BATE-PAPO - Entre usuários do Aplicativo na mesma organização: 

15.9.7. Permite iniciar um novo chat com colegas da mesma organização; 

15.9.8. Em um bate-papo individual, o usuário pode enviar/receber texto, emojis, documentos, 
fotos, vídeos e áudio, etc. 

15.9.9. Sinal de confirmação de recebimento 

15.9.10. Sinal de Confirmação de Leitura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

REF:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2024  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminado, de acordo com o 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição Estadual, o Endereço e o 
Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, Cargo, Número do RG e do CPF.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OFERECIDO: Indicar o preço unitário (somente duas casas decimais, após a 
vírgula) e valor total do item, conforme modelo abaixo (adicionar quantas linhas for necessário para o 
fechamento da proposta). 

 

LOTE ITEM QTDE UNIN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

        

 

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Validade da proposta: ( ) dias. (não poderá ser inferior a 90 dias, contados da data de abertura das propostas 
virtuais) 

Prazo de Entrega: ( ) dias.  

O valor total proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como, 
impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 4. LOCAL E DATA 

 

 NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 



 

 

 

 

Á(O) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

 *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §º 3º do artigo 122 
da lei 14.133/21. 

 

 5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 

 7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: () 

 

 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.  

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº [Autor] e todos os atos necessários ao cumprimento 



 

 

 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
.............................................................................., ........, ................................... de 20xx.  

 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 



 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024 Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU-PR e a empresa ________________, na forma abaixo. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua ___ 
Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº ___, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ____, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 
____, e inscrito no CPF/MF sob nº ____ e pelo ...................................., e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: _________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à Rua ________ Nº ______, Bairro ______, CEP: ________, na cidade de __________, Estado ________, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº _______, Inscrição Estadual Nº ______, Inscrição Municipal/ISS Nº __________, 
neste ato representada pelo Sr. _____, residente e domiciliado a rua __________, na cidade de _____, Estado 
do _______, portador da CI/RG Nº _______ e do CPF/MF Nº __________, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei Federal 14.133/21, bem como 
Decreto Municipal nº 36/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA I – OBJETO 

Registro de Preços objetivando a xxxxxx, conforme a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR POR 
ITEM 

VALOR TOTAL 

1        

2        

  Valor total da ata      

CLÁUSULA II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclusões 
do Pregão Eletrônico n.º __/2024, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos, 
especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 36/2023. 

CLÁUSULA III - VALOR 

Os preços para a execução dos objetos contratados correspondem aos constantes nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens 
durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ ......................... (....................). 

Parágrafo Primeiro 

Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como deslocamentos, hospedagens, materiais, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Administração. 

Parágrafo Segundo 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das Secretarias do 
Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 



 

 

 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração Geral 
Despesa: 3.3.90.40.14 – Telefonia Fixa e Móvel – Pacote de Comunicação de Dados 
Principal: 70                                    Despesa: 4488 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.40.14 – Telefonia Fixa e Móvel – Pacote de Comunicação de Dados 
Principal: 209                                   Despesa: 4489 
Fonte de Recurso: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.40.14 – Telefonia Fixa e Móvel – Pacote de Comunicação de Dados 
Principal: 380                                 Despesa: 4490 
Fonte de Recurso: 303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
 
CLÁUSULA IV – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a) Os Produtos/serviços deverão ser entregues parceladamente  conforme solicitação e agendado através 
da respectiva ordem de serviços, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, no prazo 
conforme determinado no Termo de Referência, mediante Requisição de Serviço, independentemente de 
ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e assinatura do responsável pela 
secretaria (demais informações constantes no TR e ETP.)  
b) O fornecimento do objeto será realizado conforme necessidade e solicitação das Secretárias. 

c) As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
d) O fornecedor ou prestador de serviços, deverá manter durante a vigência contratual todas as 
condições habilitatórias descritas no presente edital. 
e) Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem 
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva, na 
sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.  
f) Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser 
contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, 
pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá 
ser comprovado nos autos. 
g) Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  
h) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável 
ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  
i) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 
Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

j) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.  
k) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes 
do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Parágrafo Primeiro 

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 84 da Lei nº 
14.133/2021 e o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023 que possibilita a prorrogação da vigência da ata de registro 
de preços, dessa forma, sua vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, ou 
seja, até 2 (dois) anos de vigência, desde que comprovado o preço vantajoso a essa municipalidade. 

Parágrafo Segundo 

Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Parágrafo Terceiro 

Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução dos arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA V – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, substituições de 
serviços/produtos fora da conformidade serão realizadas por conta da contratada se assim fizerem necessárias 
em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus para o contratante. 
b) Uma vez notificado, a Contratada realizará a troca no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de solicitada pelo Contratado. 
c) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VI – RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues conforme demanda do município e serão entregues pela 
empresa contratada nos locais indicados na autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA VII – FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Primeiro 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
c) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  

I = índice de atualização financeira;  

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  



 

 

 

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e VP = Valor da parcela 
em atraso. 
d) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
e) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
f) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a data da emissão; o prazo de validade; 
os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
h) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal.    
i) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
j) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
k) havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
l) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
m)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
n) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

o) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
p) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

Parágrafo Segundo 

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 

com o Município de Saudade do Iguaçu-Pr, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Nº 
3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 



 

 

 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Saudade do Iguaçu-Pr, os respectivos empenhos em 
seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA VIII – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento equivalente, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
f) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos 
respectivos substitutos. 
g) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
h) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
i) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou 
instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 
j) O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). O fiscal da Ata de Registro de Preços 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
O O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de Preços, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou 
irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao 
gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços. 
O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da 
Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 



 

 

 

k) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
m)Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
n) O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. O gestor da Ata de Registro 
de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros 
realizados pelos fiscais da Ata de Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata 
de Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório 
da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
o) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
p) O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes da entrega do objeto. 



 

 

 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
j) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta;  
l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro 
de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro 
de Preços. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Administração: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de 

Registro de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 

Fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 
f) Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, 



 

 

 

a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XI - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Parágrafo Segundo 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata. 

Parágrafo Terceiro 

A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

Parágrafo Quarto 

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- 

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 
preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 
Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

Parágrafo Quinto 

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 
das propostas; 



 

 

 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 
que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico 
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-
se de elevação extraordinária do preço, etc. 

Parágrafo Sexto 

Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 

com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

Parágrafo Sétimo 

Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio 

por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

Parágrafo Oitavo 

Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

Parágrafo Nono 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 

acima, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 
preço registrado na ata. 

Parágrafo Décimo 

O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 
anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

Parágrafo Décimo Segundo 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço revisado. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 



 

 

 

quando o fornecedor: a) For liberado; 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

Parágrafo Primeiro 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e d) Por razões de interesse público, devidamente 
justificadas. 

Parágrafo Segundo 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco 
dias, a contar do recebimento da comunicação. 
b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

CLÁUSULA XIII – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Nos termos das legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o 
presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o(s) Secretário(s)  da Administração, 
obrigando-se ao cumprimento do contido na legislação pertinente relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato: 

 
Gestora: xxxxx, cargo: Secretaria Mun. De Administração e Finanças, CPF: xxxxx 
Fiscal: xxxxx, cargo: Segurança do Trabalho, CPF:xxxxx. 
Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 



 

 

 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes 
dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento das entregas dos produtos públicos 
ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes 
dela derivados; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro 
de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos 
ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções 
der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 
b) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
e) Multa: 

A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se 
manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  
Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem prejuízo das 
demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após 
regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 20 % (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do contrato ou rescisão contratual por 
culpa ou motivação da CONTRATADA. 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da 
entrega. 

Parágrafo Segundo 

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 



 

 

 

Parágrafo Terceiro 

Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Sexto 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

Parágrafo Sétimo 

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

Parágrafo Oitavo 

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 



 

 

 

Parágrafo Nono 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo 

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de 
outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA XV – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 
nº 720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou 
questões decorrentes da presente ATA. 
A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 036/2023, e demais legislações 
pertinentes. 
E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais. 
Saudade do Iguaçu, ___ de _______ de 2024. 

DARLEI TRENTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU/CONTRATANTE 

XXXXXX 
SEC DE ............................................ 



 

 

 

 

XXXXXX 
FORNECEDORA 


